
DE 

o 
SECRETARIA EXECUTIVA 

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E METAS 

Ofício nº 75/2020/APM Pato Branco, 18 de junho de 2020. 

Senhor Presidente, 

Informamos aos ilustres vereadores o envio das respostas relativas aos 

requerimentos abaixo descritos constante do Ofício nº 216/2020-DL, de 19 de maio de 

2020: 

Requerimentos nºs 697, 699, 700, 702, 703, 704, 705, 706, 707, 708, 709, 
710, 712, 713, 714, 715, 716, 721, 722, 724/2020. 

Respeitosamente 

A Sua Excelência o Senhor 

MOACIR GREGOLIN 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 
Câmara Municipal de Pato Branco 

11111111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 1696/2020 
Data: 19/06/2020 - Horário: 09:49 

Administrativo 



Prefeitura Municipal de Pato Branco 
Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 

Oficio nº 037/2020- SEO 

Ref.: Resposta a solicitação. 

Pato Branco (PR), 15 de junho de 2020. 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste, encaminhar as respostas das solicitações pertinentes a esta 

secretaria, relativo ao Ofício nº 216/2020 da Câmara Municipal, direcionado ao executivo 

municipal. 

Proposição nº 697/2020 

Requer ao Executivo Municipal a inclusão no Programa Asfalto 100%, da Rua José Tatto, 

no Bairro Aeroporto . 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 700/2020 

Requer ao Executivo Municipal a manutenção do calçamento no final da Rua Castro Alves, 

no Bairro São Cristóvão. 

Resposta: Solicitação encaminhada ao Departamento de Obras. 

Proposição nº 713/2020 

Requer pavimentação asfáltica na rua São Tomé, no bairro Sudoeste 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 714/2020 

Requer ao DEPATRAN, para que informe quando serão instaladas todas as placas 

indicativas de nome de rua faltantes no Loteamento Zanella, Bairro Alvorada, bem como, 

que sejam colocadas as placas de sinalização vertical que estão em falta no referido 

loteamento. 

Rua Arariboia nº 94 - 85501-260 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3223.2509 E-mail: engenharia@patobranco.pr.gov.br 
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Resposta: Solicitação encaminhada ao Departamento de Trânsito. 

Proposição nº 715/2020 

Requer ao DEPATRAN para que seja notificado o proprietário do veículo estacionando e 

abandonado na rua Antônio Ascari , próximo ao Mercado Estrela, para que atenda aos 

preceitos da Lei Municipal nº 5.350, de 30 de maio de 2019. 

Resposta: Solicitação encaminhada ao departamento responsável para fazer a fiscalização. 

Ao Senhor 
Moacir Gregolin 

Frederico Demario Pim 
Secretário de Engenharia e 

Port. 368/2014 

Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Rua Arariboia nº 94 - 85501 -260 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3223.2509 E-mail: engenharia@patobranco.pr.gov.br 

Atenciosamente 
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Memorando nº 67/2020 - GSEC Pato Branco, 09 de Junho de 2020. 

À Secretaria de Gab inete 
Assunto: Responde ao requer i111ento de nº 699/2020 

Senhorn: 

Em resposta ao Requerimento de nº 699/2020, em que o vereador Amilton Maranoski so licita que a Secretaria 

Mun icipal de Educação se manifeste a respeito do Projeto de Lei nº 18/2020, de autoria do vereador Fabrício 

Preis de Mel lo, intitulado - "Educando para o Futuro". 

Atualmente, a Prefeitura faz a entrega ele uniforme esco lar a todos os alunos do Ensino Funda111ental e Infantil 

5, da Rede Municipal de Educação, co111posto de cinco peças, que abrange peças para o verão e o inverno. 

Materi ais escolares são doados a crianças mais carentes, conforme a necessidade. 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná - {46) 3220 - 1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
Secretaria de Meio Ambiente 

Rua Caranrnru. 27 1 - Centro 
8550 1-060 - Pato Branco - PR 

Fone/ làx (0xx46) 220- 1505 
mcioamhit:nt t:~patobranco.pr.gov.br 

Ofício nº. 050/2020 Pato Branco, O 1 de junho de 2020. 

Senhor Presidente 

Sirvo-me do presente, para responder a solicitação dessa Casa de Leis, re ferente 
aos requerimentos encaminhados através cio Ofício nº . 2 16/2020: 

Ao Senhor 

l. Requerimento nº. 7)512020: 
a. Quanto ao conteúdo do solicitado no referido requerimento, 

entendemos trata-se de matéria fora da competência dessa 
Secretaria de Meio Ambiente avaliar e manifestar o re ferido 
parecer Requerimento nº. 716/2020, da mesma forma, essa 

Secretaria não di spõe das informações solicitadas no presente 
requeri menta; 

2 . Requerimento nº. 722/2020: 

a. Informamos que a licitação correspondente solicitada se refere ao 
Edital Tomada de Preços nº. 06/2020, Processo nº. 63/2020, em 

atendimento ao Contrato de R epasse nº 
887868/2019/MTUR/CAIXA. In formamos que o referido 
processo encontra-se já homologado, disponível na íntegra junto 
ao site do Portal ela Transparênc ia. 

3. Requerimento nº. 7 12/2020 : 

a. Informamos que será encaminhado a limpeza nas esquinas das ruas 
Octávio José Fernandes com São José, no Bairro Sudoeste, onde 
localiza-se o ponto de embarque e desembarque do transporte 
coletivo urbano. 

Moacir Gregol in 

Pres idente da Câmara de Vereadores 

Pato Branco - PR. 
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Memorando nº 64/2020 - GSEC Pato Branco, 04 de JunJ10 de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 
Assunto: Responde ao requerimento de nº 702/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento de nº 702/2020, em que o vereador Januário Koslinski solicita que se 

providencie a instalação de um toldo na entrada da Esco la, cobertura do parquinho e co locação de 

paver no pátio da Escola José Fraron. 

Agradecemos ao vereador pela preocupação com a qualidade cio espaço externo escolar. 

A lguns desses itens j á estão em andamento. Vamos verificar a possibilidade de se agil izar o que for 

possível atender. 

Agradecemos pela compreensão. 

Atenciosamente, 

Secretári a Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271 - 85.50 1-064 - Pato Branco - Paraná - (46) 3220 - 1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br J 



Memorando nº 61/2020 - GSEC Pato Branco, 04 ele Junho ele 2020. 

À Secretaria ele Gabinete 
Assunto: Responde ao requerimento ele nº 703/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento ele nº 703/2020, em que o vereador Januário Koslinski solicita que se 

providencie mesas novas para a creche cio bairro Fraron. 

Agradecemos ao vereador pela preocupação com a qualidade do ambiente escolar e informamos que 

já se fez levantamento ele todas as necessidades de mobiliário e encaminhado para licitação. 

Contudo, diante elas novas condições que a pandemia do COYID-19 nos impõe, há que se rever todo 

o orçamento que se refere ao disposto no artigo 70 da LDB, em que o inciso II inclui o mobiliário: 

li - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino; 

Agradecemos pela compreensão. 

Atenciosamente, 

o Aparecida De Carli 

Secretária Municipal ele Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271 - 85.501-064- Pato Branco - Paraná - (46) 3220- 1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 



Memorando nº 62/2020 - GSEC Pato Branco, 04 de Junho de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 
Assunto: Responde ao requerimento de nº 706/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento de nº 706/2020, em que o vereador Januário Koslinski solicita que se 

providencie a construção ele mais dois banheiros, sendo um feminino e outro masculino, no CMET 

Lions Clube. 

Agradecemos ao vereador pela preocupação com a qualidade do ambiente escolar. 

Contudo, por ser final de gestão, as reformas que deverão ser feitas já estão em processo de licitação 

ou de execução. Acrescente-se que, diante das novas condições que a pandemia cio COVID-19 nos 

impõe, há que se rever todo o orçamento disponível e os recursos que irão com certeza diminuir, o 

que impede de se iniciar novas reformas nos estabelecimentos escolares. 

Agradecemos pela compreensão. 

Atenciosamente, 

c:uk®' 
He 1 Aparecida De Carl i 

Secre ária Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná - (46) 3220 - 1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 



Memorando nº 65/2020 - GSEC Pato Branco, 04 de Junho de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 
Assunto: Responde ao requerimento de nº 7 10/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento de nº 7 10/2020, em que o vereador Januário Koslinski so licita que se 

providencie a insta lação de um to ldo na entrada, cobertura do parquinho e cobertura da área de lazer 

do CMEI Frei Sérg io. 

Agradecemos ao vereador pela preocupação com a qualidade do espaço externo escolar. 

A cobertura dos espaços solic itados precisam ser anali sados tecnicamente, à luz da necessidade 

desses espaços, para a tomada de sol, pelas crianças. Lembramos que esse CMEI é também padrão 

do M EC. Se possível, será insta lado o toldo. 

Agradecemos pela compreensão. 

Atenciosamente, 

.. 

Lt.Ot.P 
recida De Carl i 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR· Rua Caramuru, 271 - 85.501·064 - Pato Branco - Paraná - (46) 3220 -1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 

_ _ ! 
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Memorando nº 63/2020 - GSEC Pato Branco, 04 ele Junho de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 
Assunto: Responde ao requerimento de nº 709/2020 

Senhora: 

Em resposta ao Requerimento de nº 709/2020, em que o vereador Januário Koslinski solicita que se 

providencie a reforma da entrada do saguão, assim como o fechamento de uma parte do mesmo para 

o refeitório no CMEJ São João, providencie a pintura do mesmo e a construção de um novo 

parquinho coberto. 

Agradecemos ao vereador pela preocupação com a qualidade do ambiente escolar. 

Esse CMEI é um dos mais novos, projeto cio Governo Federal. Por isso, apresenta necessidades de se 

adequar o prédio às condições climáticas locais, como Vossa Excelência bem pontuou. 

Contudo, por ser obra de projeto federal , há ex igências a serem cumpridas antes de se mexer na 

estrutura. 

A pintura de todos os estabelecimentos já está licitada e em fase de execução. 

Agradecemos pela compreensão. 

Atenciosamente, 

oí Aparecida De Carli 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria M unicipal de Educação e Cultura de Pato Branco/PR - Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná - (46) 3220 - 1555 -

seceducacao@patobranco.pr.gov.br J 



PREFEITURA f\/IUNICIPAL DE PATO BRANCO 
P.sl ado du P<1ranâ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATO BRANCO 

OFÍCIO Nº. 225/2020/SMS Pato Branco, 21 de maio de 2020. 

Assunto: Ofício 226/ 2020 - Câmara de Vereadores 

Exmo. Sr. 

Em atenção ao Ofício supramencionado: 

Requerimento 704: Esta demanda já foi respondida à Casa, não 

sendo do interesse desta Gestão o fechamento das Unidades, posto que o Projeto orig inal do 

Governo Federal são de Unidades abertas. 

Requerimento 705: Os materiais são disponibilizados de acordo 

com as solicitações das equipes das UBSs. Porém, no momento, os grupos estão suspensos. 

Requerimento 707: Todas as reformas já foram previstas no 

orçamento anual e os projetos já iniciados junto ao Departamento de Engenharia, estando 

suspensas as atividades devido à Pandemia. 

Requerimento 708: Esta demanda já foi respondida à Casa em 

requerimentos anteriores. 

Requerimento 721: Esta demanda já foi respondida diretamente 

ao CTG em protocolo realizado nesta Secretaria . 

Sendo o que se cumpria para o momento, permaneço à disposição. 

Excelentíssimo Senhor 

Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 

l<un P.Han.\, '.l IO - Centro 
CEP 115.501-090 
CN PJ 110.1172.476/0001 -51 

J...~C>O,.)JOJ.J .. '.C) 
Mareia lema desde Carvalho 

Secré(_arlaM nicipal de Saúde 

r.,to Br.mro 
Tcl/ í-.n; (0"46) 3902-1276 
P.1r,1ná 
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PATO BRANCO 
' Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

OFÍCIO Nº 023/2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 
Rua Ararigbóia, 491 
85501 -262 - Pato Branco - PR 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 724/2020 

Senhor Presidente, 

Pato Branco, 08 de maio de 2020. 

Atendendo solicitação dessa egrégia Casa de Leis, através cio vereador Gilson Feito­
sa da Sil va - PT, que solicita informações referentes ao PL nº 75/2020, o qual aprovou a 
Lei nº 5.522/2020, que abriu crédito especial no exercício de 2020, com a finalidade de de­
sapropriação de imóvel, com vistas à ampliação cio Aeroporto Mun icipal Juvenal Loureiro 
Cardoso. 

Para tanto, encaminhamos resposta conforme segue: 

Item / . J\tfapa com todas as quadras e lotes que estão na.faixa preparada, conforme 
RBAC 154 e Zona de Ruído, RBAC 161; Segue em anexo, mapa impresso; 

Item 2. Relação de todos os lotes que já foram desapropriados ... Segue mídia digi­
tal com o conteúdo solicitado. 

Atenciosamente, ~ 
OSMAR BRAUN SOBRINHO 

Secretaria de Desenvolvimento Econôm ico 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501 -064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1519 - desenvolvimento@patobranco.pr.gov.br / www.patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Planejamento Urbano 

Memorando nº 026-R/2020 

De: Secretaria de Planejamento Urbano I Setor de Controle de Bens Imóveis 

Para: Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Data: 04/06/2020 

Ref: resposta memorando 045/2020. 

Venho através deste, responder ao memorando 045/2020, o qual solicita 

relação dos imóveis que irão ser desapropriados para fins de ampliação do Aeroporto 

Municipal, segue anexa relação dos referidos imóveis, bem como cópias dos decretos 

de desapropriação das areas que encontram-se em negociação. 

Atenciosamente, 



QUADRA LOTE AREA 

1693 1 1632,11 
1693 2 364 
1693 3 364 
1693 4 364 
1693 5 415 
1669 1 766,86 
1669 2 473 
1669 3 429 
1669 4 429 
1669 5 429 
1669 6 429 
1669 7 429 
1669 8 429 
1669 9 429 
1669 10 429 
1669 11 429 
1669 12 429 
1669 13 429 
1669 14 429 
1669 15 429 
1669 19 189,4 
1669 20 270,08 
1669 21 364,81 
1669 22 452,54 
1669 23 360 
1669 24 360 
1669 25 360 
1669 26 2527,23 
1669 27 360 
1669 34 360 
1669 35 360 
1669 36 360 
1669 37 374,95 
1670 4 367,77 
1670 5 364,5 
1670 6 364,5 
1670 7 364,5 
1670 8 401 
1148 18 200 
1670 9 408,71 
1692 1 2459, 14 
1672 1 361 ,22 
1672 2 401 ,84 
1672 3 360,58 
1671 1 425,67 
1671 2 423,52 
1671 3 421 ,37 
1671 4 413, 18 
1671 5 480, 18 
1671 10 375,41 
1631 2 3099,83 
1631 4 365,24 
1631 6 366,57 
1631 7 365,41 



CHCACARAS DESAPROPRIAÇÃO 
IMOVEL AREA DENTRO DOS 140 VALOR TOTAL AVALIADO 

ADOLFO CHIOCHETTA 14.612,91 M2 

ADOLFO CHIOCHETTA 2 585,22M2 

CHAGARA 12-A 14.421 ,63M2 

Imóvel Getulinho Chioquetta nº2 3.526,31 M2 

Imóvel Getulinho Chioquetta 9.648,58M2 

IMOVEL ILDO CH IOCHETTA 24.537,53M2 

IMOVEL TATTO 2.915,29M2 

IMOVEL JOSÉ T ATTO 13.066,03M2 

ASSIS ROSSONI 1.113,13M2 

CHAGARA 09 2.984,07M2 

CHAGARA 10-B 2.991 ,25M2 

CHAGARA 1 O-A 3.402,35M2 

CHAGARA 12-C 2.102,23M2 

SCOPEL E ROSSONI 9.827,81 M2 

SALETE SCOPEL 10.129,91M2 

ROTA-RUA DE ACESSO 877M2 

TOTAL 116.741 ,25 



OE 

ESTADO 00 PARANÁ GAOINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.633, DE 18 DE MARÇO DE 2020 

Declara de Utilidade Pública para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá outras 
providências. 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 47, XI da Lei Orgânica do Município e atendendo ao contido no Decreto Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941 e alterações, 

D E CRETA: 

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação parte da 
Chácara 12-A (doze) , situado neste Município de Pato Branco, com área de 7.919,09m2 (sete mil 
novecentos e dezenove metros e nove decímetros quadrados), dentre os seguintes limites e 
confrontações: Inicia-se no marco denominado 'ponto 7', georreferenciado no sistema geodésico 
brasileiro, DA TUM - SIRGAS 2000, MC -51 ºW, coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema UTM: E= 330204.762 m e N= 7098892.245 m; Deste segue confrontando com Chácara 12 
12- A com azimute de 52°27'48" e a distancia de 29.91 m ate o marco 'ponto 6' (E=330228.478m e 
N=7098910.467 m ); Deste segue confrontando com Chácara 12-A com azimute de 47°45'19" e a 
distancia de 86.64m ate o marco 'ponto 5' (E=330292.614m e N=7098968.713m); Deste segue 
confrontando com chácara 12-A com azimute 47°39'40" e a distancia de 44.21 mate o marco 'ponto 
4' (E=330325.295 m e N=7098998.491 m); Deste segue confrontando com chácara 12-A com o 
azimute de 66º01 '58" e a distancia de 54.57 m ate o marco 'ponto 3' (E=330375.164 m e 
N=7099020.660 m); Deste segue confrontando com chácara 12-A com azimute 55°02'04" e a 
distancia de 81 .37 m ate o marco 'ponto 2' (E=330441.848 m e N7099067.293 m); Oeste segue 
confrontando com Chácara 11-B com azimute de 155º00'08"e a distancia de 23.26m ate o marco 
'ponto 8' (E=330451.677 m e N=7099046.211 m); Deste segue confrontando com AEROPORTO 
MUNICIPAL com o azimute de 233°58'09" e distancia de 299.40 m ate o marco 'ponto 9' (E= 
330209.552 m e N=7098870.098 m); Oeste segue confrontando com o IMÓVEL ADOLFO 
CHIOCHETTA 2° PARTE com o azimute de 347°47'45" e a distancia de 22.66 mate o marco 'ponto 
7' (E=330204.762 m e N=7098892.245 m); inicio de descrição, fechando assim o perímetro do 
polígono acima descrito com uma área superficial de 7 .919,09m2

• sem benfeitorias, constante da 
Matricula nº 7333 do 1° Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do 
Paraná. de propriedade de lzeu A lbani e sua esposa Leonora Bertolini A lbani. 

Art. 2º A área descrita no artigo anterior terá destinação prevista conforme o artigo 
5º. alíneas "m" e "n", do Decreto Lei nº 3365/41, para fins de Ampliação do Aeroporto Municipal 
Juvenal Cardoso. 

Art. 3º A desapropriação que trata o presente Decreto será providenciada no prazo 
legal previsto no Artigo 1 O do Decreto Lei supra r encionado. 

data de sua publicação. 

Rua Caramuru, 271 ° 85501-060 ° Pato Branco 0 Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PAAANÁ GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.095, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017 

Declara de Utilidade Pública para fins de 
desapropriação, os imóveis que menciona e dá 
outras providências. 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos ão artigo lff,XniatelOrganrca aorvlunrcíp10 e atenaenao ao cont1C!OliODecret'""o ___ _ 

- .. ...... · .. --·---bei-r:i!?-3,365, de-2-1-de-j unho-de-1-941-e-altera~ões; .. - ·-·-·-·--.. --------------.. ·--.. ___ .. ________ --- .... _ .............. --· .... --- ··· · --- ---

D E CRETA: 

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação parte do 
seguinte imóvel: 

--------Gháeara-1 O-A-com-área-á-ser-desapropriada-de-6-:-322~07m2-(seis-mil-trezentos---­

e vinte e dois metros e sete centímetros quadrados); com os seguintes limites e confrontações: 
NORTE Do 'O=PP' ao '1'; confronta com o Aeroporto de Pato Branco, azimute de 63º18'21" e a 
distância de 68.00 m; LESTE Do '1'; ao '2'; confronta com a CH-108, azimúte de 178º54'51" e a 
distância de 98.33 m: SUL Do '2' ao '3'; Por linha sinuosa confronta com a CH-1 O-A (área 
remanescente), e a distância de 68,45 m. OESTE Do '3'; ao 'O=PP'; confronta com o 
Loteamento Bela Vista li, azimute de 358º54'32" e a distância de 94.49 m; sendo a mesma 
correspondente de parte da área total de 23.376,32m2 (vinte e três mil trezentos e setenta e 
seis metros e trinta e dois centímetros quadrados) do imóvel localizado nesta Cidade e 
Comarca de Pato Branco-PR com limites e confrontações constantes na matrícula 19.234 do 2º 
Ofício de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, de propriedade de MORE 
INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA. 

___ __ ... ........... _A.rt.~. _2-~ .h ... ª~~-~ --º-~~.çri!~ !')() ~rtigQ_ ~.ot.eriQf J~(á __ çle_~tin.a_ç&o ... pcevist.a. c.otifmme .. o 
artigo 5°, alíneas "m" e "n", do Decreto Lei nº 3365/41, para fins de Reforma e Ampliação do 
Aeroporto Municipal Juvenal Cardoso. 

Art. 3° As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta da 
dotação orçamentária de nº 976 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 4º A desapropriação que trata o presente Decreto será providenciada no 
prazo legal previsto no Artigo 1 O do Decreto Lei supra mencionado. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na da e sua publicação, ficando revogado 
o Decreto nº 8. 086, de 27 de janeiro de 2017. 

Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro 

Publicadoem~t-º2L_t~ ~( 1 ,'
1
' ,.9/. 

Eàição: bfUb Pág: "B' ~ \.l\AA (faV\.., 
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14 de março de 2012. 
~IMÓVEk-SU8URBANO: ·Chácara 1o"A;~1ocalizada-·nesta··cidade- ·e- coma-rca·-def Pato'Bfáhcó~PR:-cõ·m- · · · · · ·-· ··- -
a área de 23.376,32m2 (VINTE E TR~S MIL, TREZENTOS E SETENTA E SEIS METROS E TRINTA E 
DOIS CENTÍMETROS QUADRADOS). Sem benfeítorias. Limites e confrontações: NORTE: Partindo 
do marco M-1, por uma distância de 68,00m e Az. €13º18'21" até o marco M-2, confrontan.do com .o . -:-: -== ::-li!l'.!!.l~~ ~~~~r.QP.g_f.!9:9.~ _ _p_~~Q:.:@rª~-q :,:~_QJ~:_:::e:à.ruod_Q_d_ci~maic:O • .M:S~p.0.r.-:tJroa::distância·~de .. 67~2-7.m .-e.Az-;:; ·------:. - -- :.. --· 

- - - -268~39'.5-1;-até-o-ma reo-M-61 Gonf ronta ndo-co m-pa rte-da-e háca ra-10 ·de-pro pri ed ad e-:de-Ju ra-ci·Rauta~-
.. --·· -· :-- -~1.: esre;;-Pã"rtinaõ:-cfürfüf rcõ·-.-rv1:2·:-~>oT'Llm"ã-.CiTstanC1a.-ae::35·2:õ-om·~e-·A~~~:rrãõs4i 5f'~;~té~--º ..m.a (C.o_~M~:S;~ --~~:::: -~- :_:_~--~-~~~ -

· ···· ·· ··Cõ-n-1ro-ntàriciéi".cõni-·a-·cifaê"<fra To~efcie-·p;:à-prieciaêie .. êie--wii1ci0ílii.ío--F=ii55ãi<:-·oé3T-E~ F>~rt-i~<lo. do ·marco 
M-6, por uma distância de 343,00m e Az. 358°54'32" até o marco M-1, confrontando com o Loteamento 
Bela Vista li. As medidas e confrontações foram fornecidas pelas partes contratantes de acordo com o 
Provimento 212/2011, Capitulo 16, Item 16.2.7 .2, as quais assumiram inteira responsabilidade pelo 

·- --··---- -,-s,~ prirnent() .. -R_úbl_lcg.qe .. 40.,09~40-H ·,~ l.::'!=294.-às -fls:-·-1-2·3/-1Q4;·-do -2º"Tab:-l:ocal:-······-.,~, -..,..,..,.,~·:--·-· ~,----.. -.. -,...-,.....,.,,,- --------··.~-, 

----•- PROPRIET-ÁRIA-:- M0RE- ING0RP0RA00RA-E>e- IMÓVEIS- l:-TDA-;-pessoa-juridica-de- direito- privado-;- 1----­

CNPJ nº 11.165.028/0001-03, com sede à Rua ltabira, n• 1342, Sala 1, Centro, em Pato Branco-PR. ---·--:--=-= - fÍTULOAQUlSITIV.O :. Ref .. 8 V.4 ,-R. 5,. V.6, .. R.7-· e-AV .. 8---~ 7-523,do-livro-02--deste-Ofído,. Pr0toe>0l0-119- ------- - ----- -

··· ~7.:2.?? ~ -~-~-~o .!3r~_n_ç:o .. :-. ~B.-. 14/0~/?.Q1_g:. ..... . .. . 

AV.01 - 19.234 - Prot. 61.163 - 12.11.2012 - Reserva Legal - Procedo esta averbação para constar o 
TERMO DE COMPROMISSO DE PROTEÇÃO DE RESERVA LEGAL, SISLEG nº 1.127.961-1, 
assinado. nesta Cidade, em 21.08.2012, pelo Proprietário e/ou Representante objeto da presente, e 
pelo Representante Legal do Escritório Regional de Pato Branco do INSTITUTO AMBIENTAL DO 
PARANA. O Proprietário e/ou Representante declara que, para completar o percentual mínimo exigível 
da Reserva Legal deste Imóvel, a área de 0,4675 hectare, correspondendo a 20,00% da área total 
deste imóvel, está localizada e averbada no imóvel cedente denominado de Imóvel Vllson Caldato, 
desmembrado de parte do Lote 61, do Núcleo 4 das Aguas, matricula nº 44.000, do L º 02 do 1° 
Of/çio de Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de Pato Branco - PR, SISLEG nº 1.121 .442-2, 
com área de 8,8300 hectares de área total, qualificado como imóvel cedente de Reserva Legal, cujo 
proprietário assume o compromisso da conservação da mesma, conforme ao que dispõe a Lei Federal 
nº 4.771/65, a Lei Estadual nº 11 .054/95 e os Decretos Estaduais nº 387/99, nº 3.320/04 e demais 
normas ·pertinentes, e-também ãssinou ô Termo como anuente~ A presente limitãçaõ·e lnfocabilídãde de 
uso se fazem em cumprimento ao que dispõe a Lei Federal nº 4.771/65, a Lei Estadual nº 11.054/95 e 
os Decretos Estaduais nº 387/99, nº 3.320/04 e demais normas pertinentes. O Proprietário e/ou 
Representante firma o presente Termo por si, seus herdeiros e sucessores, mantendo o presente 
gravame sempre bom, firme e valioso. com anuência do proprietário e/ou representantefo imóvel 
cedente. ART nº 20124376799. Dou fé. 630 VRC. R$ 88,83. Pato Branco - PR, 12.11.2012rª"' ./-' 

AUTENTICAÇÃO 
A pr sente imagem confere com a ficha 
origii al arquivada nesta Serventia. 
O FERJDO É VERDADE E DOU FÉ. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
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------PRGPRIEQAQE~-Gháeara-10-A-. ---------------------------

···--· --·-·- .... ·----- ---··---------- --------------------·------·---·--·-----····--------·--------------------------------- ----··-
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. . . . - - . . -· . . . . . . . - . . .. 
MUNICÍPIO: Pato Branco - Pr. 

MATRICULA: 2° Oficio Nº 19.234 

......... ·----.. -· .. ·-·---,-·ÁREA-T0TAl:::··23:376;-32,m2r·r.~''"'''."'0""'":""~-·-,.,--.- ··"· .. ,..,,... , .. ~ -~-..-~-,,,,,,,.:..,.7",".-·~-:--":'=""":-·-'~"""' ... ,.,.. . ..,., .. ~,:-"'·'.':-·'·"~; . .,,..,,.-...-.·,=,.°"~':--.,,..,,,7 ___ _ 

ÁREA A SER DES_APROPRIADA: 6.322,07 m1
. 

. .. . .... oÉs°c~'F~icA.6 ... .. ......... . .. 

NORTE Do 'O=PP' ao '1 '; confronta com o Aeroporto de Pato Branco, azimute de 63º18'21" e 
a distância de 68.00 m. 

... 
LESTE Do '1 '; ao '2'; confronta com a CH-108, azimute -de 178º54'51" e a distância de 98.33 
m. 

SUL Do '2' ao '3'; _ Por linha sinuosa confronta com a CH-10-A (área remanescente), , e a 
.distância de 68,45 m . 

.... ······ ·-- ... ··o ESTE [)Q.i3i·; ã:O ;o;pp•; Corifrorlia c·am o· L6téariléíltO··se1á·ViSfã. n~8ziíl1Ut9-d0 358-0 54132" ·e­
a distância de 94.49 m. 

Elaborado e conferido pro Jéverson Longaretti Engenheiro Ambiental, Chefe da Divisão de 
Geoprocessamento e Cadastro Técnico, da Secretaria de Planejamento Urbano d.e Pato 
Branco - Pr. 

Pato Branco, 25 de Janeir_o de 2017. 
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ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.091, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017 

Declara de Utilidade Pública para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá outras 
providências. 

----------~i_Prefeito-Cle.EatO-.Branco..-Estado...do earaná,-nO-Uso-Cle-suaS-atr:ibuições-legãis,.---­
nos termos do artigo 47, XI da lei Orgânica do Município e atendendo ao contido no Decreto Lei nº 

.. ____________ 3~365-;de2lcfejunfiõ0el-941 e alterações, 

D E CRETA: 

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação o seguinte 

imóvel: 
l:ote-nº-2S-da-eiaadra-nº-1ô6tlcom-ârecrâ- s·erde·saprnprrada-de--Z:B2?';23rn2-(!Jois 

mil, quinhentos e vinte e sete metros e vinte e três centímetros quadrados); com os seguintes 
limites e confrontações: NORTE: Por três linhas secas, medindo 12,00m, confronta a Rua Ernesto 
Ruchil, com 34,37m, confronta com os lotes 29, 28 e 27 da mesma quadra e com 36,00m, confronta 
com os lotes 25, 24 e 23 da mesma quadra; SUL: Por uma linha seca medindo 64,65m, confronta 
com a área remanescente; LESTE: Por duas linhas secas, medindo 30,00m, confronta com o lote 
25 da mesma quadra e com 11,37m confronta com o lote 22 da mesma quadra; OESTE: Por duas 
linhas secas medindo 30,00m, confronta com o lote 27 da mesma quadra e 52,56m, confronta com 
os lotes 33, 34, 35, 36 e 37 da mesma quadra; sendo a mesma correspondente à área total de 
2.527,23m2 (Dois mil, quinhentos ·e vinte e sete metros e vinte e três centímetros quadrados) do 
imóvel localizado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco-PR com limites e confrontações 
constantes na matrícula 20.950 do 2º Ofício de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato 
Branco, de propriedade de JVG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS L TOA. 

Art. 2º A área descrita no artigo anterior terá destinação prevista conforme o artigo 
5°, alíneas "m" e "n" do Decreto Lei nº 3365/41, para fins de Reforma e Ampliação do Aeroporto 
Municipal Juvenal Cardoso. 

Art. 3° As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta da dotação 
orçamentária de nº 976 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 4º A desapropriação que trata o presente Decreto será providenciada no prazo 
legal previsto no Artigo 1 O do Decreto Lei supra mencionado. 

Art. 5° Este Decreto entra em viga 

Gabinete do Prefeito, 8 de feverei 

DIÁRIO ELETRÔNICO DOS MUNICf PJOS 
DO SUDOESTE 00 PARANÁ - DIOEMS 

Publicado em --16._ I _.92L /~ 1 

Edição: Gf&G Pág: "B' _.d!.,L_ 1 
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JORNAL DIÁRIO DO SUDOESTE 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 



15 de outubro de 2012. 
IMÓVEL URBANO: Lote nº 26 - Quadra nº 1669, do "LOTEAMENTO NOVO LAR IV", sito. à Ruà 
Ernesto Ruchil, nesta Cidade e Comarca de Pato Branco-PR. Com a á rea de 2.527,23m2 (DOIS MIL, 
QUINHENTOS E VINTE E SETE METROS E V INTE E TRÊS CENTIMETROS QUADRADOS). Sem 
benfeitorias. limites e confrontações: NORTE: Por três linhas secas, medindo 12,00m, confronta com 
a Rua Ernesto Ruchil, com 34,37m, confronta com os lotes 29, 28 e 27 da mesma quadra e com 
36,00m, confronta com os lotes 25, 24 e 23 da mesma quadra; SUL: Por uma linha seca medindo 
64,E>'s·m, coÍ'ifronta com à áréa remanescante; L.ESTE: . Por duas. 1·inhas secas:· medindo .30,ÕOm 

onfronta-com-cJtote-25 da 111es111a qc1ad1mnrt1-;-S-7nrconfronta-conro-tote-22-dcrme·srmrqua'dr-,-'----­
OESTE: Por duas linhas secas, medindo 30,00m, confronta com o lote 27 da mesma quadra e 52 ,56m,_ ---···-.. --­
confronta com os lotes 33, 34, 35, 36 e 37 da mesma quadra. A área do imóvel da presente é edificável 
conforme Area de Proteção do Aeródromo 02. As medidas e confrontações foram fornecidas pelàs 
pàrtes contratantes de acordo com o Provimento 212/2011 , Capitulo 16, item 16.2.7.2, as quais 
assumiram inteira responsabilidade pelo suprimento. Público de 15.02.2012, lavrada nó livro nº 291, ás 
f ls. 149 e Escritura Pública de Re-Ratificação de 28.03.2012 Lº 0292 tis. 108/109, ambos do 1° 
Tabelionato de Pato Branco - PR . 

. PROPRIETÁRIA: JVG . EMPREENDIMENTOS .. IMOBILIÁRIOS· LTOA., - pessoa jurldica- de -direito 
privado, CNPJ nº 10.143.496/0001-06, com sede à Avenida T upi, nº 4495, Sala 02, Cristo Rei, em Pato 

--- sranco-=-P - . 
TÍTULO AQUISITIVO: Ref. AV.4, R.7, , AV.13 e 14 - 11.484, do livro 02 deste Otrcio. Protocolo nº 
60.679. Pato Branco - PR, 26/10/2012. 

R.1 - 20.950 - Prot. nº 80.814 - 28/03/2016 - CÉDULA OE CRÉDITO BANCÁRIO, nº 
14.0602.606.0000774-67. EMITENTE: VMT CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM L TDA - EPP; 
CNPJ nº 12.244.460/0001 -44. FIDUCIANTE: JVG EMPREENDIMENTOS IMOBJLIARIOS L TDA, CNPJ 
nº 10.143.496/0001-06. AVALISTAS: MARISTELA TARTARI, CPF nº 805.148.639-00 e VALMIR 
TARTARI, CPF nº 604.464.631-91 . VALOR Dó .CRÉDITO: R$ 1.363.500,00, destina-se para 
Empréstimo a Pessoa Jurídica. VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO: Com vencimento em 
28.02.2021, na praça de emissão. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Certidão de Positiva com Efeito de 
Negativa de Tributos Municipais, nº 11769/2016, emitida pela Prefeitura de Pato Branco - PR em 
12.04.2016. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, 
emitidas em 11.04.2016 e 1'7.03.2016. FUNREJUS - Instrução Normativa 2, 04.08.99, item 13. 
Qbrigam-se as partes pelas demais condições constantes da Cédula. 2156 VRC. R$ 392,39. Pato 
Branco- PR -11.04.2016~/ _ 

AV.02 - 20.960 - 13.04.2016 - Procedo esta averbação para constar que por ocasião do registro no 
R.01 - 20.960, acima, referente a Cédula de Crédito Bancário, nº 14.0602.606.0000774-67, deixou-se 
de mencionar o CREDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. CNPJ nº 00.360.305/0001-04, 
a ência de P, Branco - PR, fica fazendo parte integrante do registro. Dou fé. Pato Branco - PR -
14/04/2016. 

AUTENTICAÇÃO 
ente imagem confere com a ficha 

1ng11 1 arquivada nesta Serventia. 
)RE ERIDOÉV · b DE E DOU FÉ. 
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PLANTADA 

QUADRA Nº. 1669 

D E 
PATO BRANCO 

Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano 

ESCALA 1/1250 
BAIRRO: FRARON 
ATUALIZAÇÃO: SET/2012 

·····-·----- ------------ - ------------------- k\ 1--
N 

---·- ---· .. - ... ---···· --··. ·-·- · -· ·········-·. ··---·- · - . ·---···· ····---- - --· · -· - --· 

RUA ERNESTO ílUCHIL 
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Observação: Medidas meramente indicativas, originais devem ser obtidas no registro de imóv~is ou por levantamento topográfico. 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO 00 PARANÁ GABINETJ: DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.094, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017 

Declara de Utilidade Pública para fins de 
desapropriação, os imóveis que menciona e dá outras 
providências. 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos 
___ __,te_(m_Qs_d_Q_ad:igo_4J_,_XLdJ:J_L_e.LQr:g.â.ojç_a_d_o_MLlOicJpJp_e_ate.Jld_eJJ_d_o_ap_c_o.n..ti.d.o_o_o_Q_e_c.I.eJ.o_L_ej_JJ~3~_3_6_5.,_d_e~---

21 de junho de 1941 e alterações, 

D E CRETA: 

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação parte do seguinte 
imóvel: 

- ehácara-OS-com-área-ã-serdesapropriada-de-1"0:-64-4~98m2-{f>ez-mil-seiscentos-e 
___ guarenta e guatro metros e noventa e oito centimetros guadrados)_; com os seguintes limites e 

confrontações: NORTE Do 'O=PP' ao '1 '; Confronta com a CH- 08 área do Município de Pato Branco, 
Rumo de 54º12' NE e a distância de 55.00 m; Do '2' ao '3'; Confronta com o Aeroporto de Pato Branco, 
Rumo de 54°12' NE e a distância de 61.10 m; Do '4' ao '5'; Confronta com o Aeroporto de Pato Branco, 
Rumo de 54º12' NE e a distância de 17.80 m; LESTE Do '1'; ao '2'; Confronta com o Aeroporto de Pato 
Branco, Rumo de 35º48' SE e a distância de 25,89 m; Do '3' ao '4'; Confronta com o Aeroporto de Pato 
Branco, Rumo de 35º48' SE e a distância de 54.20 m; Do '5' ao '6'; Confronta com a Chácara 07, com 
Rumo de 25º50' SE e a distância de 13. 73 m; SUL Do '6' ao '7'; Por linha sinuosa confronta com a CH-08 
(área remanescente), com a distância de 150,36 m; OESTE Do '7'; ao 'O=PP'; Confronta com a CH-09, 
Rumo de 25º15' NW e a distância de 94,91 m; sendo a mesma correspondente de parte da área total de 
95.900,00m2 (Noventa e cinco mil e novecentos metros quadrados) do imóvel localizado nesta Cidade e 
Comarca de Pato Branco-PR com limites e confrontações constantes na matrícula 12. 7 45 do 2º Ofício de 
Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, de propriedade de FRIDOLINO TONIAL e sua · 
esposa IVONE VINCK TONIAL; ASSIS FRANCISCO ROSSONI; CELSO OMIL TOM ROSSONI; e sua 
esposa NELI TEREZINHA ROSSONI; MAURICIO ROSSONI; MUNICIPIO DE PATO BRANCO; JOSÉ 

. . .. -···-· - ..... CAVALl:lEIRO- NE:fO- e- sua- esposa.-IRACILDA- GUERRO-CAVALHEIRO;- VAUDIR-ROVEA;- JULITA. --·- -·· ·· - ... 
DALLA COSTA e seu esposo DIVANIR DALLA COSTA GOLIN. 

Art. 2º A área descrita no artigo anterior terá destinação prevista conforme o artigo 5°, 
alíneas "m" e "n", do Decreto Lei nº 3365/41 , para fins de Reforma e Ampliação do Aeroporto Municipal 
Juvenal Cardoso. · 

Art. 3° As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta da dotação 
orçamentária de nº 976 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico. 

Art. 4° A desapropriação que trata o presente Decreto será providenciada no prazo 
legal previsto no Artigo 10 do Decreto Lei supra mencionado. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor n e sua publicação, ficando revogado o 
Decreto nº 8.085, de 27 de janeiro de 2017. 

Gabinete do Prefeito, 10 de fevere· o e 

Publicado em~ I ~ I ..20\Y 
Edição: _6'a;2b Pág: 'B' ~ 
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12 de fevereiro de 2010 . 
. .. ···-- ··"u;fóVif[~SUBURBANO~CHÁCA0RA "'ºoir\~~~--P~t~· º8'~~~~;-PR, -~;~~- c-~-~~~~;:···c·;~·-·; . ·á~~~~~i~-·- ~ -· . ·····-- ··-· 

95.900,00m2 (NOVENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS METROS QUADRADOS). Sem 
benfeitorias. Limites e confrontações: Principiando num marco cravado na margem esquerda do 

-Ribeirão do Penso,· dai seg~_Ror liaha.J>e<m.;·coo_f.rnntan_d_Q_com a ·chácara 9·no·Rumo 25º15', 583m.-
.... ----···- =~ª!~=9~!~9-~:-'!1.?.E~-~~~~_!:~~g-~e·:.P..Qr.~!!f!b.~-=-~~.9.ê.~· .. .-.:.~Q.Q![Q.'ltª-O.QQ:::9.Q!!.C9.::.e&.mP. .. Q: .. · .. g-ª:~Y.lª~@-O-=:m2~~rºm_()JC ::.:. __ ~::.:..::.:··_· ::.: 

--54°12'NE155;00mi-35º48'SE;-·30;00m;-54º12'- NE;·61-;1 Om;-35º48SE;-54120n:i;·54º1-2'-;· V ·;80:-Até-q1,1tre>-:- ··· - - ·- -·---
_.:·m~·(,ÇQ~:.daf~$~9:~.e~· P.O.r::.1.irf~à·:s·ecá~-~ COiifíC»rl(a~do cQm· ·ª 8 _h_.áCâíá:·7, no .~urr19·; SE .. ~·5~50·. -50·3·:00,··~:a:t~~~oütíô ·:· . ... . . 

marco cr;;ivado na margem esquerda do Ribeirão do Penso. Finalmente _segue-se água acima pelo 
Ribeirão do Penso·até encontrar .. outro marco ponto inicial deste Perfmetr.o. Públicos· de 07.12.1976,.Lº . 
52, fls. 151/152; 10.04.1989, L º 122, Fls. 67, do 1º Tab. Local; 06.01.1994, L º 55, fls. 215, 24.04.1997, 

_ .. ···-·-·- _.!: º. aq!._~..:!.~3; __ !-1:!1.!~~-~-~?.~t: fl~~-ªQl~_l6.09,~.QQg.__~~-J1~h- fls ... ª12._do_~~I-ª12·..1.Q..ç~J._~-Q.~r:t-ª-º~·c- -·-····- --·- - ··-
..,__ ___ ,_- ·A.tr.e:mataç.ã.cL.ci_e~J_9_~0A.'2.0.0~5.:..Auto.s..24/.9.5,_expedida.:.p.ela2!._Vai~Cl'ieLd.e .. s1a..~ . ..e.o.p]a[Ca.:JN.GB~,-º _, ____ _ 

722.120.017.221-5. Da área . acima: ô,OOm2 pertencem ao Sr. Fridofino Tonial e sua Esposa; 
-------·-5~308;72m2·pertencem-ao-sr.-Assis-Francisco-Rossoni;-_35-:799;27m2,-pertencem·ao-$ceels.o-Qmilt9n-1-----

- -···· · .... Ro~ssonJ;·-336;oom2,-p'!Jnen-cennr-sro··Juiã-õVaos-·saTitos··-v;ãna;· ·3:csc10;·0trm2,-··'Penenceao·sr.··selito·· ... ..... ·-·······----
.. ··· Dartora;··3:364;00m2; · pertencem à· Ju/ita· Dai/a· Costa & ·Cia · Ltda; ·e 816, OOm2, ·-pertencem ao -Sr. -José · · · · 

· Cavalheiro Neto. · · · · · · ··· - · · ··· - · · · · ·· ·· · · · · ·· ·· 

PROPRIETÁRIOS: FRIDOLINO TONIAL e sua esposa IVONE VINCK TONIAL, ·brasileiros, casados, 
ele, do comércio, CPF nº 137 .339.669-53, ela, do lar, residentes e domiciliados, em Pato Branco-PR; 

- ~-ASSIS FRANCISCO ROSSONI, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, RG nº 1.416.306 
SSP"PR .. e.CPF nº 285.342.479-00, residente e domiciliado à .Avenida .Tupi, 623, Bortot, .em Pato . 
Branco-PR; CELSO OMIL TOM ROSSONI, brasileiro, casado com NELI TEREZINHA ROSSONI, sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, ele, do comércio, CPF nº 518.569.999-04, residentes e 
domiciliados, em Pato Branco~PR; JURACY DOS SANTOS VIANA, brasil~ira, viúva, do lar, RG nº 
1.755.328 ·SSP-PR e CPF ·n° 304.033.679-72, residente e domiciliada, em Pato Branco-PR; SELITO 
OARTORA, casado com SALETE OARTORA, sob o regime de Comunhão Universal de Bens, 
brasileiros, ele, comerciante, RG nº 856.726-3 SSP-PR e CPF nº 091.740.109-30, ela, do lar, 
residentes e domiciliados à Rua João Pessoa, 967, em Pato· Branco-PR; JULITA DALLA COSTA'& 

i 
! 
1 

· - -· ·· --CIA-l:TDA;-·pessoa-jurídica·de·direito-privado;·GNPcl·nº 01-.Q07:022/0001-90;-com sede à·Avenida-Tupy,··· ·· 
nº 5115, .. em ·Pato · Bra·rico < - "PR; ·JOSÉ -CAVALHEIRO ' NETO, casado · com IRACILDA GUERRO 
CAVALHEIRO, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, brasileiros, ele, motorista, RG nº 
1.258.422 SSP-PR e CPF nº 302.343.369-00, ela, RG nº 3.025.467-8 SSP-PR e CPF nº 333.205.439-
20, residentes e domiciliados à Rua Dionísio Cerqueira, 183, em Vitorino-PR. 

...... i. 

TÍTULO AQUISITIVO: Ref. Mat. R.5, 8, 12, 15, 16, 17, 19 e AV. 18 - 3333, do livro O~.~~ Ofício de 
R_egistro de Imóveis desta Comarca. Protocolo: 46.710. Data do Protocolo: 12/02/2010~ 

1 

i 

l 
i R.01 • 12.745 • Prot. nº 47.329 -.16/04/2010 - Doação • DOADORES: ASSIS FRANCISCO 1 

ROSSONI, brasileiro, separado judicialmente, do comércio, RG nº 1.416.30€-1 SSP-PR e CPF nº 1 
285.342.479-00, residente e domiciliado à Rua Marco Penso, s/n, Pagnonce:lli, Pato Branco - PR. j 
DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa Jurídica de Dire:to Publico, CNPJ/MF j 

.. _n~§.i3_~,5-1~-ª!..9.Q.9J.:§4_, __ aj!Q. ·ª· RJJ..a._Ç_ªLélffi!-:'f.IJ ... ~]J . . ~ . .rr1 .f:>.~~9 .. 0..c~wçq_ -. .P.8 ... DOACÃO:. Árn~: :·~-2~.H> .. ro~ .... ~;áR'o91 •· . . j 
Sem benfe1tonas. INCRA nº 722.120.017.221- ~,conforme comprovirnte de Er.trega e Notificação, ao ~~~ ~~, 1 
Instituto Nacional de Colonização e Reformn Agrária - INCRA, de 14.04.2010. Código do Imóvel na ' i•cr\C\0 - i 
Receita Federal nº 4.767.607-8. Cert. Neg. do IAP, sob nº 617726/10, emitid& em, 13.02.2010. Cert. · f!:º 1 
Neg. do Ofício Distribuidor, emitida em 13.01.2010. Cmt. Neg. de Débitos Relativos aos Tributos ~~~ 1 
Federais e á Divida Ativa da União, emitida em 13.01.2010. As partes dispensa,·am a apresentação da ! 
Cert. Estadual. Público de 13.01 .201 O, L.267, fls.140, Escritura de Re-Ratificação, de 08.03.2010, ! 1 

lavrada no livro nº 270 ás fls. 032, do 2º Tabelionato de Pato Branco - PR. VALOR: R$ 4.375,35. l j 

ITCMO, imune, conforme guia de 15.01.2010. runrejus isento, conforme Lei 12.216/98, Art. 3°, b.19. 

1 
j 1 

Ref. a mat.12.745 - acima. Consta na Escritura a emiss5o da DOI. Obrigam-se as partes pelas demais 1 1 

condições constantes da escritura. Dou fé. 1260 VRC. R$ 133,35. Pato Branco - PR, -19/04/2010. J...../ . ! ! 
.!1 , ~ ~ i 

~~~~-~~~~~~~-~~~~~~-~~~--~~-~--~~..._,...-?''-~ "' ~ ! 

R.02 - 12.745 - Prot. nº 48.995 - 12/0B/2010 - Venda e Compra. TRANSMITENTE: JURACY DOS """" ~ 1 

SANTOS VIANA, brasileira, viúva, do lar. RG nº 1.755.328 SSP-PR e CPF nº 304.033.679-72, ~ ç; !. ! 
residente e domiciliada a Rua ltacolomi; 2913, ·Amadori, em Pato Branco-PR. ADQUIRENTE·: 

01 ~ i 1 

MAURICIO ROSSONI, brasileiro. solteiro, ·comerciante, RG nº 6.797.184-1 SSP-PR e CPF nº J ;_! 
1 

041 .377.549-69, residente G domiciliado à Rua Marco Penso. s/n, Vila Esperança, ern Pato Branco-PR .. 
; 



·----~OEÍ.CiO..:DÊ-REGIS±-RB·· 
. GE'RAL DE IMÓVEIS 

CNPJ 78.278.728/0001-77 

i ' 

REG 1 STRO GERAL -~"'~"" - ; 
COMARCA DE PAJ:..O_BSANCD.d~.R. . - ·_·:RR'~t--~ 
Tit~~a.r: G~nerozo Ribeiro de Oliveira MATR.JQVl,.. .. A.N.º.~ ..... ~.?..:!.~~-..... ·. . ;;:"-2::/ : ·. 1 . 

-· ·- .. ·- · · ·. 1 

-- ----~~~i~~~~~~:;;E~;~ .. C~Ág~~óº~il õ~P~~~~~~~~~· :~Vr.~lm~t~~~~~~~f;iJ~- -- -
<>, b~nf~ltorias. Limites e confrontaç~es: 'Principiando num marco cra~ado Fa i:;,ar~em e~<:iu'.~rda ~o 

R1be1rão do Penso, dai segue •. por linha seca, confront~ndq com a chacara 9 n?: Rumo 25~15• 1 583rn 
-até. -0utro-Fflar-0~El ~ 1-:_~~-~~é. Qtl \!")_!:gi_§:§~~~a_ :-s~ ... c~onfronta ndo_com .. o ... Ca m ~~-d e- A viaçã o-i1o~t-r~~.E.?.::... · ~-:~...=:_.: _-_:: 

-.... ;-~;;;-~.;-~ ~~~i~i,~{~i~~~~a~~~?~Q~:~~f;~~_\~-~~~~~~i;~~~ç~·~:~}.ºn~~:.~~~~~~~·~-~~~?s{~t~~;~~~~~~~~~~:~ 1~~~:.- ·.·: -·-· · ·:.~. ;=:·-
·marco :cravado na margem esquerda· do R1beirao do Penso. Finalmente s~uê-se água ac1p;ia ~ d,10 
Ribeirão do Penso até encontrar outro marco ponto ínicial deste Perímetro. Rú_b~cos de 07.12.1?76, ~· s:. fls.151/15~; 10.04.1989, ~º 122, Fls. 6!, do 1ºTab. L~cal; 06.01 .1 994, L ~ ,. fls. 215, 24.0f-139?1 

L 80, fls. 143, 14.11.1996, L 76, fls. 397, 26.09.2002, L 124, fls. 346, do 2' ~ab. Local, e Çf1rta de 
. .. ·· ··--·-- _ .., [\rr~mat.açã.o.._9~ ..,~ 9.04,2q0? 1-A1,1t?.s· -~M/}!9;-:~-wedida-.- peJa ··2ª -Vara -Cj.~:!·· d1 sta1·Cc>riiafca:·;i N.aRA 7pº---·-·--·-- ··-··-

72-2-.1-20,04-772-2-1-5:--Ba--área- aC1ma-:-6;00m2--p·e·rtenoem ao Sr. Fnào1íifê. I ?mal e su.a gspc sp; 
52.308, 73_"!~e_e_rtencem ao Sr. Assis Francisco B.QS..S_Qai;_3-5, .. l9_9.,2Zm!, .. períen?e9 -ao .. Sr:.-Celso-<J>mi 19n---­

. ---·-----•- Rossoflf_i_ ~~_6./?J!iff5.J~_f}_rfpn.ç_tJ.m .. €! ... S..~_Juracy ... dos ... Santos .. Viana,:. 3. 000;00"1r:2;·-p1ertence-ao-srf-SE flfo· ·· -··--·-- ·---- · 
- Daftora; 3.364,00m2

, perlencem à Julita DaUa __ c_o~(a. § . Cia _Ltcig;_ e.. !.J.Jq,OQm~2, prrtencem ao Sf- J·>ié · 
·· Cavalhe/ro·Neto;······ · -······ ·· · · · · ··· ··· ·· · ··· · 1· ; 

• • • • • • 1 

. PROPRIETÃ"Rioá: FRIDOLINO TONIAL! e sua esposa IVONE VINCK TONAL ·brasileiros:, c~saco~. 
ele, do comércio, CPF nº 137.339.669-53, ela, do lar, residentes e domicilia os! eni Pato Bran~o-:~R; 

-ASSIS FRANCISCO ROSSONI, brasíleiro, separado judicialmente, comeryiarite, RG nº ' 1.41.6.~ q6 
SSP-PR e CPF nº 285.342.479-00, residente e domiciliado à Avenida Tupi, 623, Bortot, em Pa~o 
Branco-PR; CELSO OMIL TOM ROSSONI, brasileiro, casado com NELI TEREEil~HA ROSSONl~so )lo 
regime de Comunhão Parcial de Bens, ele, do comércio, CPF nº 518.t 69.1999-04, reside lei !e 
domiciliados, em Pato Branco-PR; JURACY DOS SANTOS VIANA, brasilHira,I viúva, do lar, RG Çlº 
1.755.328 SSP-PR e CPF nº 304.033.679-72, residente e domicíliada, em Pata\ Branco-PR; S LlfO 
DARTORA, casado com SALETE DARTORA, sob o regime de Comun ião Universal de Ben~. 
brasileiros, ele, comerciante, RG nº 856.726-3 SSP-PR e CPF nº 091. 7 40 109-30, el~. eo a:r, 
residentes e domiciliados à Rua João Pessoa, 967, em Pato Branco-PR; JL Ll~A DALLA COSTt ~ 
CJA LTDA, pessoa jurídica de direito priv~do, CNPj_nº 0_1 :~q7 .o?.?.1-Q.gQ.1.~.~Q._gt~l~-~--~t.61J~.\l!9(I~P~ •.. --- . - . . ..... 

·· ·· ·· ··· ·· --nº--5115·;-em···Pato··-aranco··:.:.- pR;··jQSF.CAVALHEIRO NETO, casado e ·m IRACILDA :GlJFRf~Q 
CAVALHEIRO, sob o regime de · Com:Unhão Parcial de Bens, brasileiro • e/e, motorista,. ~G tjº 
1.258.422 SSP-PR e CPF nº 302.343.36Q.-OO, ela, RG nº 3.025.467-8 SSP·Pr e ICPF nº 333.20i5-4 9-
20, residentes e domiciliados à Rua Dioni~io Cerqueira, 183, em Vitorino-PR. Í . ·t ; 
TÍTULO AQUISITIVO: Ref. Mat. R.5, 8, 12, 15, 16, 17, 19 e AV. 18 - 3333; d . livro 02 do :1~ Of cio d~ 
R_egistro de Imóveis desta Comarca. Protqcolo: 46.710. Data do Protocolo: 12Jio21~010<..J.. . 1 

R.01 .. 12.745 - Prot. nº 47.329 • . 16/04/2010 - Doação - DOADORE ,:: l ssJs F:~Nc)sad, 
ROSSONI, brasileiro, separado judicialménte, do comércio, RG nº 1.416.3d€-11

1 SSP-P~ e Gl?F~j 
285.342.~79-00, reside,nte e domiciliado à Rua Marco Penso, s/n, Pagnon9&11i, Pa_tp Gran'co'. ~ P i 
DONATARIO: MUNICIPIO DE PATO BRANCO, pess0a Jurídica de Di~rr; t9 Pu_bllco. ÇN~J/ H 
n°76.995.448/0001~54, sito a Rua Caramuru, 271, em Pato Branco - PR. DO~CAO: Area: ns.~o ni21 ,..6íl~ 
Sen:i be:~fei_~~'.í~~· lf\jg~!' .. li~._722.120_.9_1.7_.2?.;L, 5 , ~~.nforme .. comprovê.nle. de .. E[.treg.ª;.e Notifica? O, -a9 l f'~· · .° ~~ · : 

· · Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrana - INCRA, de 14.04.2010_. Goa1go do !mo_ ~el 1 a. to ?_o<x\C.\0 ! 

Receita Federal nº 4.767.607-8. Cert. Neg. do IAP, sob nº 617726/10, emilic é> eft1 13.02.20;10: Ce t; \ -9.. · ·1 
Neg. do Oficio Distribuidor, emitida em 13.01 .201 O. Cert. Neg. de 061.>itos Re/alivos aos Tçi ut · ~ '~~~-:>.~. 
Federais e á Divida Ativa da União, emitida em 13.01.2010. As partes dispens a,·a111 a apresen,ta9~0 e~ 1' 

Cert. Estadual. Público de 13.01.2010, L.267, fls.140, Escritura de Re-Rati 1ca$ão, de 08.03.201 ). 
lavrada no livro nº 270 ás fls .. 032, do 2° Tabelionato de Pato Branco - PR V~LOR: R$ 1·3fi\5,3~i 1 

ITCMD, imune, conforme gula de 15.01.2010. Funrejus isento, conforme Lei ~2.416/98, Art. _3º1 b.1i).l -

1 Ref. a mat.12. 745 - acima. Consta na Escritura a emissão da 001. Obrigam-se as iPartes pelas ~~mas 
condições constantes da escritura. Dou fé. 1260 VRC. R$ 133,35. Pato Branco - Pr, -19/04/201Q. ,{µj. ~-

, _g, tf ~ J> 

R.,02 • 12.745 - Prot. nº 48.995 - 12/08/2010 - Venda e Compra. TRANSMltE~TE:· ·JURA(y, lo~~ ~ ~ 1 
SANTOS VIAN_A. brasileíra, viúva. do lar. RG n~ 1. 755.328 _SSP-PR e dPF 1 nº 304.033.67i9-7 .i ..,, s; 1 

residente e domiciliada a Rua ftacolomi, 2913, Amadori. em Pato Bran1c.o-fR. ADQU.IR8NT · j ~ il ; 
MAURICIO ROSSONI, brasíleiro. splteiro, ·comerciante, RG nº 6.797.1841 ~SP-PR e ! CPiF h1 
041.377.549-69, residente P. domiciliado à Rµa Marco Penso, s/n, Vila Esperan ;a, 13m Pato Branc~-PIR ; , . 1 11 1:·_ - i: l : 



----- _ __ e ___ _ 

MEMORIAL DESCRITIVO 
.. -· ---·-----··----- ··'.·-···--· --·- ·---- .. -· - -··-- -:---:---···· - ·--·--·-·--·-- ··--·-·-···-:-----··---. ., ... - --,.-·-· ·---·---·--··- ·-·:-··--···-·------···--:-:- -----~· ·-.-:··.--· :-.---":'· .... _ :···-·."';-: 

- :~~-:~-~==~=~=-=eRQ2RIÇ:Ú.810~:-FRIDQl:INO"TON!A-!:; ·e-·sua-~osa-IV0Ns~Y.INCK'·J:~Nl~L:;-~~ª!S-=.:-:.::::..-:::=~~:::.:-~==·:=:~·:.:~ 
. --- - .. ·---·-·- -·-~--f.RAN.Cf~;-ç~O-ROS:$"Q.l\J 1:.-ç.E_t;$q~ÇXv~ 1_1:,JO~r RQ$.S 9.N 1 ;-e-~ua~e:sp:o:s~- t".I E~ 1-r~ RE?I N HA---- -:-·--:··.-:~·-.- ~-- -:··- -~--:-~·~ -:--

: : ··:;-;:: ··. ·~-~RÔSSON·1;·:MAURlC1o:·Ros·soN 1:-= rviuf\JICIPIO DE·PAT0 BRANGo;·JoSE· GAVAlHEIRO "-~: :.::::::;·:::: ;:: .. :: ·;:::·:·-··:.::·:·:·::·.-···::.::::_: 
NETO e sua esposa IRACILDA GUERRO CAVALHEIRO; VAUDIR ROVEA; JULITA 
DALLA COSTA e seu esposo DIVANIR DALLA COSTA GOLIN. 

MUNICÍPIO: Pato Branco-PR. 
·····-· -- -.--···· ---. --,------~iF-üctJbAT-2~ofici0=Nõ·"~:z.~7·tf5."'" ·~-,- --,,--,---~,-,.-o,· -:-·--:-~-~~---,~~-:--. .. -.-:··.-··:· -~-:-·.--~-·"·-. · ~-~-.--.. -. - .. "::-:-:-~·--:---:-' ·~·~-:--.-:: 

----ÁREA~TO+AL:-95.900,0Q.m;:._2 
- -------------'--------- - -----­

. - ··- ·----····--- ·-··A:REA-A.- SEffDESAPROPRIAbA:--f0:644:9·8-n'i2:·-·--·--·-- ----·- ·---·-- --·- ·-···· ···--------- --·- · ·----·----···-·-:--·- --~----·· 

DESCRIÇÃO 

NORTE Do 'O=PP' ao ' 1'; Confronta com a CH- 08 área do Município de Pato Branco, Rumo 
de 54°12' NE e a distância de 55.00 ·m; Do '2' ao '3'; Confronta com o Aeroporto de Pato 
Branco, Rumo de 54º12' NE e a distância de 61.1 O m; Do '4' _ao '5'; Confronta com o 

Aeroporto de Pato Branco, Rumo de 54º12' NE e a distância de 17.80 m. 

LESTE Do '1 '; ao '2': Confronta com o Aeroporto de Pato Branco, Rumo de 35º48' SE e a 
·- -··-distância-de-25,89- m; .. .Oo.~3~-ao . .'.4~; -Confronta -com .o-Aeropor!o.de . F?ato-Branco,)=(umo.de ___ ·-·- ··-··: ............... .-.... ___ _ 

35°48' SE e a distância de 54.20 m: Do '5' ao '6': Confronta com a Chácara '07, com Rumo de 
25°50' SE e a distância de 13.73 m. 

SUL Do '6' ao '7'; Por linha sinuosa confronta com a CH-08 (área remãnescente), com a 
dis.tãncia de 150,36 m. 

OESTE Do '7'; ao 'O=PP': Confronta com a CH-09, Rumo de 25º15' NW e a distância de 94,91 
m. 

Elaborado e conferido prq Jéverson Longaretti Engenheiro Ambiental, Chefe da Divisão de 
Geoprocessamento e Cadastro Técnico, da Secretaria de Plar:iejamento· Urbano de Pato 
Branco - Pf: · · · · . 

. . . . .. . . . . . . . . . . . ... . -. . . . . . . .... .. .... ... . . . . . .. . . ... . ... ...... - .. . . . . . .. . -· .... .... 1 

pato Branco, 25 de Janeiro de 2017. 

.. ~ 
Eng. Amhimtnl 

CREA·PR 134796·0 

1 

l 



· 1 

- ------ -------··---· 

N 

- .... ... -.. ............... -......... .......... -.... ......... - .±=-.: ... :: 
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• ~~~B~~~~ 
DECRETO Nº 8.090, DE 8 DE FEVEREIRO ·oE 2017 

Declara de Utilidade Pública para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá 
outras providências. 

_______ O PreJeitQ___deJ:ato Bran_co._E_stadQ....do Paraná no USJLde suas atribuições lega§,_ 
nos termos do artigo 47,XI da lei Orgânica do Município e atendendo ao contido no Decreto Lei 

-----··--·---~-·-11°-3-:-3·6s~aez1 -dequrino-ae-1·94lealteraÇões·.----------------------·---·----------------

D E CRETA: 

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação o 

seguinte. imóvel: 

Lote nº 37 da Quadra nº 1669 com área á ser desapropriada de 374,95m2 

(trezentos e setenta e quatro metros e noventa e cinco centímetros quadrados); com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: Por uma linha seca medindo 30,00m, confronta 
com o lote 36 da mesma quadra; SUL: Por uma linha seca medindo 27,77m, confronta com a 
área remanescente; LESTE: Por uma linha seca, medindo 12,56m, confronta com o lote 26 da 
mesma quadra; OESTE: Por uma linha seca medindo 9,26m, confronta com a Rua Jair Comin; 
sendo a mesma correspondente à área total de 374,95m2 (Trezentos e setenta e quatro metros 
e noventa e cinco centímetros quadrados) do imóvel localizado nesta Cidade e Comarca de 
Pato Branco-PR com limites e confrontações constantes na matrícula 20.961 do 2º Oficio de 
Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, de propriedade de TONET 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

Art. 2º A área descrita no artigo anterior terá destinação prevista conforme o 
artigo 5°, alíneas "m" e "n" do Decreto Lei nº 3365/41, para fins de Reforma e Ampliação do 
Aeroporto Municipal Juvenal Cardoso. 

Art. 3° As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta da 
dotação orçamentária de nº 976 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 4° A desapropriação que trata o presente Decreto será providenciada no 
prazo legal previsto no Artigo 1 O do Decreto Lei supra mencionado. 

Art. 5° Este Decreto entra em vig 

Publicadoem_.àtL_/ ~1J20\} 
Edição: GW.6 Pág: ·s· ..&.._ 
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15 de outubro de 2012 

IMÓVEL URBANO: Lote nº 37 - Quadra nº 1669 do "LOTEAMENTO NOVO LAR IV", sito à Rua Jair 
Comin, nesta Cidade e Comarca de Pato Branco-PR. Com a área de 374,95m 2 (TREZENTOS E 
SETENTA E QUATRO METROS E NOVENTA E CINCO CENTÍMETROS QUADRADOS). Sem 
benfeitorias. Limites e confrontações: NORTE: Por uma linha seca medindo 30,00m, confronta com o 

.. lofe·· 3·6 <la ·mesma quadra; -Si.JL: Por· uma linh·a seca médindo 27,77m, confronta· com a ·área 
remenescente; L:ESTE~Por uma linha seca. medii'iãO~frm1ténmm-o-tote~G-ct.rme-s~_._----

·--------- _quadra;_O.EST.E:._2.or_uma_linha- seca_medindo_9 .. 26m,-.confronta_com_a_8ua_J_air__C_Qmi.o.. _A área do_ ···- ----·- ·--·-­
imóvel da presente é edificável conforme Área de Proteção do Aeródromo 02. As medidas e 
confrontações foram fornecidas pelas partes contratantes de acordo com o Provimento 212/2011, 
Capítulo 16, item 16.2.7.2. as quais assumiram inteira responsabilidade pelo suprimento. Integralização 
de Capital de 09.02.2012. 

PROP.RIET ÁRIA: TONET EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS L TOA, pessoa jurídica de direito 
--privado; CNPJ n° 14.934.516/0001-18, com sede a Avenida-Tupi-; nº 235, em Pato Branco - PR. .. 

TÍTULO AQUISITIVO_;__EeJ,..A.V_A_,_a.._9.._J~Y......1.3_e_JA..=..J.J.A.84 do livro 02 deste Ofício. Protocolo nº 
60.679. Pato Branco - PR, 26/10/2012. 

·-· . 

AUTENTICAÇÃO 
A pr sente imagem confere com a ficha 
origi ai arquivada nesta Serventia. 
O R FERJDO É VERDADE E DOU FÉ. 
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PLANTA DA 

QUADRA Nº. 1669 

·--- - ----- --MUNIGÍPIO 
DE 

PATO BRANCO 

Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano 

ESCALA: 1/1250 
BAIRRO: FRARON 
ATUALIZAÇÃO: SET/2012 

----------------------·---------f l 
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Observação: Medidas meramente indicativas, oriçiinais devem ser obtidas no registro de imóveis ou por levantamento topográfico. 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO 00 PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.092, DE 1 O DE FEVEREIRO DE 2017 

Declara de Utilidade Pública para fins de 
desapropriação, os imóveis que menciona e dá 
outras providências. 

O Prefeito .de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 47, XI da Lei Orgânica do Município e atendendo ao contido no Decreto 
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e alterações, 

D E CRETA: 

Art. 1° Fica dedarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação parte do 
---seguinte-imóvel~· --------------·---- - - - - --------- ---

·· ··· ··· · ~--·· imóvel Lôürdes·· Tereziílhà ··Rassoni corri· ·ar=e·a ·a ser·· desàr.frõprfaciá de 
11 .595,66m2 (Onze mil quinhentos e noventa e cinco metros e sessenta e seis centímetros 
quadrados); com os seguintes limites e confrontações: NORTE Do 'O=PP' ao '1 '; Confronta com 
o Aeroporto de Pato Branco com o Rumo de 69º54'43" NE e a distância de 134.812 m; LESTE 
Do '1'; ao '2'; Confronta com a CH- 12 D com o Rumo de 02º22'58" SE e a distância de 84.46 
m; SUL Do '2' ao '3'; Por linha sinuosa Confronta com o Imóvel Lourdes Terezinha Rossoni 
(área remanescente) com distância de 147.64 m; OESTE Do '3'; ao 'O=PP'; Confronta com o 
Imóvel Marlene Mattei com o Rumo de 05º27'05"NE e a distância de 90.73 m.; sendo a mesma 
correspondente de parte da área total de 42.730,29m2 (Quarenta e dois mil, setecentos e trinta 
metros e vinte e nove centímetros quadrados) do imóvel localizado nesta Cidade e Comarca de 
Pato Branco-PR com limites e confrontações constantes na matrícula 18.063 do 2º Ofício de 
Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, de propriedade de LOURDES 
TEREZINHA ROSSONI. 

- ·-------- ---- -- -------------··--···--~--

Art. 2° A área descrita no artigo anterior terá destinação prevista conforme o 
artigo 5°, alíneas "m" e "n", do Decreto Lei nº 3365/41 , para fins de Reforma e Ampliação do 
Aeroporto Municipal Juvenal Cardoso. 

Art. 3° As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta da 
dotação orçamentária de nº 976 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 4° A desapropriação que trata o presente Decreto será providenciada no 
prazo legal previsto no Artigo 1 O do Decreto Lei supra mencionado. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor n 
o Decreto nº 8.083, de 27 de janeiro de 2017. 

Gabinete do Prefeito, 1 O de fe ere r 

a de sua publicação, ficando revogado 

Pub'.Jcadoem~/~/~ 
Edi~o: _J;S.<;2.G Pág: ·a·~ 

DIÁRIO ELETRÓNICO DOS MUNICf PIOS JORNAL DIÁRIO DO SUDOESTE 
DO SUDOESTE DO PARANÁ - DIOEMS 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 



FIGHA 
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RUBRICA 

l .~ 
18 de outubro de 2011 ---·-·-------·····-··--------~--,---~ ---·-· ····· · ···---~ 

· --- ~IMÉ>VEbSUBURBANO-:--"IMOVEClOUR'OES-TER·E-ZINHA-ROS'§(fNI"·; desmembrado de uma parte 
da chacara 12, situada no distrito desta Cidade e Comarca de Pato Branco-PR. Com área de 
42.730,29m2 

( QURENTA E DOIS MIL, SETECENTOS ETRINTA METROS, E VINTE E NOVE 
. CEN_Tl~~TROS QUA_DRAQQS). t,.ímí.tes.e confrontações: PONTO DE PARTIDA:. Marco de madeira, M, 

·-·-·-- __ craV.füJQ..na_Q_jyj§.ª-_c_prrL.a..pacte .. n~ . .Lda .subdivisão-da-.chacara-nº -·1-2, -·1-'1--secção-e-Aeroport~-Mui:iicle§.!: :.:.:.:.:·.:.~~=-=--.: 
-·· .. ··-- --Partindo-do-marco-descrito--o- limite-·da-à·teã-següêÇiõ"rlinnaS-ae··-,.um.os··-mã"9neffêõs-:-ô2~22'.58."SE, . . . . 

_ . 69~54'43'.'SW,. 05º2T05''NE-·e 69º54'.431:NE nas distancias ·cte .. 311 973; : 18·1 940 ·::329:·3so': (F1·34:812m'- ··: ... .. :·. ·:· . . ::. 
·---1_:;afo~o~marco~inicia·1;eoAfr6nta~do·~conn3ir'p·éüte-s-nº-1~5e3cia suís-'divisão da chacar~ 12 1° sec~ 

.Aeroporto Municipal. INCRA nº. 722 .. 120:020.648. Publico de ·18/08/93, L 0 ·136, tis: 009, 1° Tab. l ocaf. 
PROPRIETÁRIA: LOURDES TEREZINHA ROSSONI, CPF nº 374.107.259-15, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão de bens com A~fü~.ERAtl.ClS_C0 . .80S.S.ONl,_dq_lar,.7resid_ente-e -domici!iad.ê3-: --·-··-·::--,~-·'"' 

- .. ·--· ·-:ne-ss·aGiaãa-e-ae"J='ãloliiãlic_ô.Ié·~-~~---, · . :. ' '·· ·· · · · · · · ·· · · · ·· · ·· ·· · ·· ·· 
------ --

TÍTULO AQUISITIVO: Ref. Mat. R. 1 - 25.170 .. do lívr.o .. 02 do 1.0 • Ofício de -Reg· ro de Imóveis da 
. _ ..... :. ___ s;~~a~~~-~~J:.â.!2:.ê.t~..6.f9:: .. P.K.P.r.Qtoc6lo:o~.5.5. . .127.,J?.ato .. Branco.,,.._pR.,-24/.10120.1.1 - .. ·--------------· '" ·- ..... -···-···· ---

:~· .. A.úrE:NricA.ÇÂó' _· ... ..... . 
A pr sente imagem confere com a fi cha 
origi ai arquiva?a nesta Serventia. , 
O ERIDO E VERDADE E DOU FE. 
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PROPRIETÁRIO: Lourdes Terezinha Ro'ssoni 

MUNICÍPIO: Pato Branco - Pr. 

----MATRICtltA-:-2º-0 fícitrNº-18:063 

ºÁREA TOTAl: 42.730;29 m2: .... _. - ... . . .... ... .... .. - .. .. ~- .... 

...... - - ---·-·-•ro••O••--r'••"--·--·-· ~- -·-·-------·-·· - -·-·- O • oOO _ __ ---- · - - - -· ••-·---- - ··----•••o•--· •·-·-•••OOO•o-0000--- ·•-00'-• -- •----·•-•0000000 ---· - -• o•• - - 00 - -·- - -- ooU• 

.... ÁREf\ A DESAPROPRIAR: .11.595,66 mi. .. .. .... . . .. .... . ........ ...... .... ..... ....... ... . . .. ................... .... . 

DESCRICÃO 

NORTE Do 'O=PP' ao '1'; Confronta com o Aeroporto de Pato Branco com o Rumo de 
69°54'43" NE e a distância de 134.812 m. 

----------
LESTE Do '1'; ao '2'; Confronta com a CH- 12 D com o Rumo da 02º22'58" SE e a distância de 
84.46 m. 

SUL Do '2' ao '3'; Por linha sinuosa Confronta com o Imóvel Lourdes Terezinha Rossoni (área 
remanescente) com distância de 147.64 m. 

OESTE Do '3'; ao 'O=PP'; Confronta com o Imóvel Marlene Mattei com o Rumo de 
05º27'05"NE e a distância de 90.73 m. 

Elaborado e conferido pro Jéverson Longaretti Engenheiro Ambiental, Chefe da Divisão de 
Geoprocessa.mento e Cadastro Técnico; da ·Secretaria· de Planejamento Urbano ·de Palo .... · · · .. ... · .. · · .. · · 

Branco - Pr. 

Pato Branco, 25 de Janeiro de 2017. 

o 
fng. l'ombimtal 

CREA·PR 134 796·0 



Imóvel Lourdes Terellnha Rossonl 
Remanescente 

···-- -··- ··---·---- ---·-------·-- ·---- --·--· -----------·-··---·--· ----

E·MAIL iPPUPB®PA TODRANCO. PR. GOV. BR 

N 

! ---· - --·---·· --·--·-; 

24/01 /2017 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.093, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017 

Declara de Utilidade Pública para fins de 
desapropriação, os imóveis que menciona e dá 
outras providências. 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
- ·- nos termos ·aoartigo- 47;-x l ãa Lei Orgânica do Munic ípiO e atendenâo- ao contido n-o-Detreto 

Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e alterações, 

. -····· . -··· .. ········"'--· ·'··--· ·····-.. -··---Õ-E 'C-R .E. t A·:· ·······-.. --·· . ···-· ··-·· ·-· . -··· ----- . -· ···-·-.. -··· .. -···' ... - -· ·-····-. ····- ··-··· ...... -·------~-- ... -·-·· ·····--········ .... --

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação parte do 
seguinte imóvel: 

····· · ······-··---·--··· ----- ····-· I móvel·-Marlene· Mattei·com-área·á·ser-desapropriada·de-1-2-:-255;1 Om2-(Doze·mil · ·· ·--· ··· -
duzentos e cinqüenta e cinco metros e dez centímetros quadrados); com os seguintes limites e 
confrontações: NORTE Do 'O=PP' ao '1'; Confronta com o Aeroporto de Pato Branco com o 
Rumo de 69º54'43" NE e a distância de 134.812 m; LESTE Do '1'; ao '2'; Confronta com o 
Imóvel Lourdes Terezinha Rossoni com o Rumo de 05º27'05" SW e a distância de 90.73 m; 
SUL Do '2' ao '3'; Por linha sinuosa Confronta com o Imóvel Marlene Mattei (área 
remanescente) com distância de 160,04 m; OESTE Do '3'; ao 'O=PP'; Confronta com o Imóvel 
Batalhão com o Rumo de 12º23'03" NE e a distância de 113.26 m; sendo a mesma 
correspondente de parte da área total de 42. 730,29m2 (Quarenta e dois mil, setecentos e trinta 
metros e vinte e nove centímetros quadrados) do imóvel localizado nesta Cidade e Comarca de 
Pato Branco-PR com ·limites e confrontações constantes na matrícula 18.061 do 2º Oficio de 
Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, de propriedade de SALETE MARIA 
SCOPEL SAUTHIER. 

Art. 2° A área descrita no artigo anterior terá destinação prevista conforme o 
artigo 5°, alíneas "m" e "n", do Decreto Lei nº 3365/41, para fins de Reforma e Ampliação do 
Aeroporto Municipal Juvenal Cardoso. 

Art. 3° As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta da 
dotação orçamentária de nº 976 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 4° A desapropriação que trata o presente Decreto será providenciada no 
prazo legal previsto no Artigo 1 O do Decreto Lei supra mencionado. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado 
o Decreto nº 8.084, de 27 de janeiro de 2017. 

Gabinete do Prefeito, 1 O de fev 

Publicado em --16...._ J _@...... /~ 
Edi<;ao: Ç,8.~b' Pág: ·s· _o2.i_ 

DIÁRIO ELETR S JORNAL DIÁRIO DO SUDOESTE 
DO SUDOE NA· DIOEMS 

-·-------~------~. ---~ 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • ·Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.palobranco.pr.gov.br 



18 de outubro de 2011 
· · .. , IMÓVE.l-.. RURAt: .. ..., .. ,'IM0VEt.'""MARtENE..,.MATTEI"; ·e1e·sm·emorado .. _de- -wna·'·p·erte .. d~i ~Cha·càra ···12~- .. .. .... ... ... __ 

situada no distrito desta Cidade e Comarca de Pato Branco-PR. Com área de 42.730,29m 2 ( 

QUARENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E TRINTA METROS E VINTE E NOVE CENTIMETRIS 
QUADRADOS). Limites e confrontações: PONTO DE PARTIDA: fylªr<::o.. º'ª· fl1_Çl_çl~J.ré3 .. M .. ç~~V.Çl_tj9 .. fl.q . 

........ :~·:.. :- dl~i§.i-:..GQITT:ii.~:P.ªri~...-.ri~~:::2.::.P.Í3~s.ü~dLV.ls.ã.:Õ.:ia:chacara~:12;:..1 .~~:secção:=e:Aer.opor.to.:Municipal;:.E.artindo.:do:.. =:.·-~::.::.:.....:.:.:=::.­
- ·-·---·- -:--marco---descrito;--<:r-limite~-cfa-·area-seg.ue:-por-linhas-·se·cas-de-rnmo~-m(!gneti~.os--os027'Q_5''SW-;- -----·------

. . . 69°54'.43'.'SW,' .12~23'03'!NE;· 69!154'43'~NE ;, nas distancias .de 32_9 3~Q,.)~1 ·,~.4Q;_ ~S2.-;27.4.J:Lt~~Ut12ro a.te · -.. _ -·'. _ '·: .: 
....... ·_ .. _..: ~~o;rrià.rco-TriiCiài;. «iõílúont.anciõ'-êoíri.'ãs~p~rtês. nQ--2~5 -e-4- ci·a-subdivi

0

s~o-da· chacara-:12--1E- secção, terras.do- -----.. -· .. --- - --- . 
Nucleo Bom Retiro e Aeroporto Municipal. INCRA nº 722.120.020.64.8. Formal de Partilha extrai<!o dos 
Autos 420/02 pela 1 ªVara Civel desta Comarca em 04.08.04 .. 

PROPRIETÁRIA: SALETE MARIA SCOPEL SAUTHIER. brasileira , viúva, do comercio, RG nº 
..... _: ---.. -, :::1.02s~635-Fssp:pff:-e·-GPFn-0·::2;-3·:s«nr:e09-:cr4:'rêSlêienie'·e--cfõmlcíifaCià.ã7~üã··~ta-mofo;·T91'7.em .. _Pafõ .. -:.-:--.. ··:--·""·:,-

Branco -PR 
........... - Tíruco--Aau1s1r1vo·: · Ret: ·Mat: R ... 5 .. : · 25:·17 r;· ao ·livro .. 02 .. mf·-1°-otlcio-de-·Reg· rQ".:_d_~~JID:<?.'?:~lª=:st~-= :::..:...::~.~:.:_:-..:·:..:.-...:.· 

- ·------.. - comarêã de.Pãfo .. s.iãnco - PR.:-PrõTõcoiõ-íl055.T2iÇf5ãiõ8rãílco·=--PR.-2411oi2.õ11 

AUTENTICAÇÃO 
A pr sente imagem confere com a ficha 
origi ai arquivada nesta Serventia. 
O RE ERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N2 

IcinY . n86oA . NJ6t9 -
sXMrX . HdsVN 

:Nan ae ortveira (fria.va.t1 
1 a Substituta V Porta'" n.' 211201 

78.278.728/0001-77 

CARTÓRIO GENEROZO 
PATO BRANC02º OFÍCIO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

RUA NEREU RAMOS, 060 
CEP 85501-370 

PATO BRANCO- PR 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

.. . .. ' . --- . ---- --.. --.. ---· ----·. ------ ---- ------ ------· - -··-· -- --------·-· -- -- - --·---··-- ·-. - -·-·---- --·- --··---- --·-------- --------·------ - -·--. 

---- -----·--------·--·----·--------·-----------····- - - -·---. 
. . .. . . - -··· · : · . • : .. _._ •• · . • ' .. . ... •· '." - : .. :.. - · ... ,'. . •• :. • ;: • • · :.: ••• • •• •• • • ... : :-: ~ - ·• .. • . : . • ·. . • • ·- - • • :. -· ·- •... • · · -- - · · -· - • · - · .... : : • .. : • ••• : : •• : .: • . ...•• . : : • . : . • .. . : . ... : ••• :. · .. :.- :" - : •. ! .....• : • • : • • · 

. . ----. --~- ----~:.:::~.~-PRCiPR"i6 DADE.:~fnió'Vêf Mãr·1en·e "M ~if fãi ~-~~~-:~=~: .. ~~:-~·:::". _-~-- ~~-~~-~~---~-~-~~-~--~~=~--~ ~:~~- -~~.-~-.--~~---~~-~~--~~~~~~-~-.. ~-~~~---~ -~-~~ .. ~~ --~· . .' ... : -~-----~~~-~~-~---~-~~=-·-~ 

PROPRIETÁRIO: Salete Maria Scopel Sauthier 

MUNICÍPIO: Pato Branco - Pr. 

-------MNl'RICtJl:"k--2"-0fício-Nº--·1-8:06·r-:-.----------- --------- --------­

.::-~.-~:=:=:.::====~~-~!--Tü_J_!;.t:-!~2~.Q;~~~~=~·:::...:_::=~-===-=:=~~~:.::::.~::·~·~::::::~=:~::... . .::..-:::==::::::-.:.:.·:=:-..::.:::.:.:-=::~·=:_-~:.:==~·..::~.:.:=~.~:_-.:::.-·· 
. . ÁREAADESAP.ROPRIAR: 12.255,.10.m2

• .•• . .• • . ········-- ·- .•••... ...••... ..•.....• •..• • ... . ·--- .••....••...•. ••...• . .•• ··-·. 

DESCRI CÃO 

NORTE Do 'O=PP' ao '1'; Confronta com o Aeroporto de Pato Branco com o Rumo de 
69°54'43" NE e a distância de 134.812 m. 

LESTE Do '1'; ao '2'; Confronta com o Imóvel Lourdes Terezinha Rossoni com o Rumo de 
05º27'05" SW e a dislância de 90. 73. m. 

-- · --- ··-··--··----suL- 00-:-•2·- ao- '3';- Por- linha- sinuosa- eonfronta- com- o- lmóvel·-Marlen- Mattei-(área---­

remanescente) com distância de 160,04 m. 

OESTE Do '3'; ao 'O=PP'; Confronta com o Imóvel Batalhão com o Rumo de 12°23'03" NE e a 
distância de 113.26 rn. 

Elaborado e conferido pro Jéverson Longaretti Engenheiro Ambiental, Chefe da Divisão de 
Geoprocessamento e Cadastro Técnico, da Secretaria de Planejamento Urbano de Pato 
Branco - Pr. 

Pato Branco, 25 de Janeiro de 2017 .. 
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Aiu = 12.255.10 m' 
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Imóvel Marlene Mettel 
Remanescente 

E· MAIL IPPUPB©PATOBRANCO.PR. GOV .SR 
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~ ~ PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.097, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017 

Declara de Utilidade Pública para fins de 
desapropriação, os imóveis que menciona e dá 
outras providências. 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos ao artigo 47~1-daLel"'Orgânica aol'VfLJíllclpio e atenaenao ao contiao no Decret~o---­
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e alterações, 

D E CRETA: 

---·---.. ---·----·-------Ar.t .. -1~Eica.declarado-de_LJtilidade. P-ública .paraJins.de-desapropriação.parte_do .. _______ _ 
seguinte imóvel: · 

- Chácara 12-0 com área á ser desapropriada de 632,58m2 (seiscentos e trinta e 
dois metros e cinqüenta e oito centímetros quadrados); com os seguintes limites e 
confrontações: NORTE Do 'O=PP' ao '1'; confronta com Chácara 12-0 área do Município de 
Pato Branco, azimute de 81 º12'56" e a distância de 136.35 m; LESTE Do '1'; ao '2'; confronta 
com a CH-11 azimute de 180º00'00" e a distância de 4.68 m; SUL Do '2' ao '3'; confronta com a 
Rua José Leonardi, azimute de 261 º28'36" e a distância de 137.00 m; OESTE Do '3'; ao 'O=PP'; 
confronta com a CH-12, azimute de 07°56'48" e a distância de 4.82 m; sendo a mesma 
correspondente de parte da área total de 2.668,83m2 (dois mil seiscentos e sessenta e oito 
metros e oitenta e três centímetros quadrados) do imóvel localizado nesta Cidade e Comarca 
de Pato Branco-PR com limites e confrontações constantes na matrícula 12.306 do 2º Ofício de 
Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, de propriedade de AMG 
EMPREENDIMNENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e MUNIC[PIO DE PATO BRANCO. 

Art. 2° A área descrita no artigo anterior terá destinação prevista conforme o 
artigo 5°, alíneas "m" e "n", do Decreto Lei nº 3365/41, para fins de Reforma e Ampliação do 
Aeroporto Municipal Juvenal Cardoso. 

Art. 3°. As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta da 
dotação orçamentária de nº 976 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 4° A desapropriação que trata o presente Decreto será providenciada no 
prazo legal previsto no Artigo 1 O do Decreto Lei supra mencionado. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor: 
o Decreto nº 8.088, de 27 de janeiro de 2017. 

Gabinete do Prefeito, 1 O de 

ta de sua publicação, ficando revogado 

Publicado em __ / __ / __ 

Edl~o: ____ Pág: ·e· __ 

DIÁRIO E NICO DOS MUNICÍPIOS 
DO SUDOESTE DO PARANÁ - DIOEMS 

JORNAL DIÁRIO DO SUDOESTE 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 



GERAL ri-Ft~HA------

23 de novembro de 2009 
........ , ;IMÓVEL-=SUBURBANO:----·"Ohácara·~1-2~o";=desmembrada·-.-do-'lmóvel'"Valdomiro''Scopel;--'em~-- Pato·'; ~ ...... ___ - -.-· 

Branco-PR,· nesta Comarca. Com a área de 2.668,83m2 (DOIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E 
OITO METROS E OITENTA E TR~S CENTIMETROS QUADRADOS). Sem benfeitorias. Umites e 
confrontações: NORTE: P_or uma linha seca, medindo 134,83m e Az. 80º21'42", confronta-se com o 

·----·-- --- A~(Qp.Qfi9~Jiôfo1iiaj;·_~!,J_kd?_º~Ym~:1lcib.ª~~-ªi!ªdnª~füctQ.i~OPJILª-~k:~aj;.f~_t2~Çiú~ifiQ!i~:§~ç_ç:_~-=---=· 
----· .. ---~ ·estrada-municipal;--l.ESTE:-Por-uma-linha-seca1 medindo-2-1·;2-3m-e-Az:-180!Q0!007eonfronta-se-com-a- ----- -· 

···------- Chácara,1.1; OEsre:. por.uma hnha seca, med.incfüT9-;-16m e Az .. 7.º56'~8 ; confrorita-::-s-e- éo-m7a-::Chá-c-ara . . .... 
12·: i\S· illedidas ··e ... co·n·tróntaÇOes··· ·rõ·ram ···to·rn·eclctas :·peia·s ··partes .. Ciôiitra·tantes·~ ·de ·-·acoraõ·: .. com ···e;·· · · ··· ~ -

Provimento 175/2009, Capftulo 16; item 16.2.7.2, as quais assumiram inteira responsabllidade pelo 
suprimento. Público de 19.06.2009, Lº 297. fls. 54!55 e Esc. Declaratória de 27.07.2009, Lº 259, fls. 51, 
do 2° Tab. Local. 

-- ------·~ -PROP~IE,T·ÁRIA:-,~MG,~EMP.REE:NDl_MENT0~:- 1!'110Bll:IÁR10.$::.LTOA-..-.GNF?-J·- nº·"·10:~.16,46.7f0QQ·1:-:14.1-,- "7-. ...,,.. .. , .... ...., . 

.. __________ ·com·sede·à-Rua-Jorge-l;ace a;-nº-168;-1°-andar-.-centro, emGascavel-- -PR.------- --------- - -·----· ---

-~~:~r~?o:Oi~~b~~~~o~~-~:~'. ... ~~~·--~~~~-~-~---~ .. ~3~~~--~~~~~~-~-~.2-~~-~~e-~!~~-~-!:.~~~~~-1.~~~~~~~-~-~~~-- -·-----·--·--
·· ::·. R~·o·1 ·'~- 12·:3·otr ·:: .. Pror··so:·s1á ·. ·ó3H:ü2ofo·-·~ ·o.P·~_çã_o:-.~j)oAD'oRi\-: :: .li.-~úi ·eNieREÉN01MÊNros. : .. : .. 

IMOBILIARIOS L TOA, pessoa jurldica de direito privado, CNPJ sob nº 10.616.467/0001-14, com sede 
à Rua Jorge Lacerda, nº 168, 1º andar, Centro, em Cascavel - PR. DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE 
PATO BRANCO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ/MF nº 76.995.448/0001-54, sito à Rua 
Caramuru, 271, em Pato Branco - PR. DOAÇÃO: Área: ?. 0.'.-6 , 25 zt.oue a presente doação é feita em 
conformidade com a Lei Federal nº 6.766, Art. 22 de 19.12.1979 (Lei de Loteamento), para que a área 
constante da pres~nte, passe ao domínio do município. Ref. Mat. 12.306. Dou Fé. 630 VRC. R$ 66,15. 
P_ato Branco - PR, 03 .12.2~~ .· 

FUNARP~N 

SELO DIGITAL N2 
IcIT9 . Y33pV • ·IdUmA M 

ZcS6a . HdU3G 
Consulte esse selo em 

http://funaroen.com.br 

78.278. 728/0001-77 

CARTÓRIO GENEROZO 
PATO BRANC02º OFICIO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

RUA NEREU RAMOS, OôO 
CEP 85501-370 

PATO BRANCO - PR 

AUTENTICAÇÃO 
A presente imagem confere com a ficha 
original arquivada nesta Serventia. 
O REFERlDO É VERDADE E DOU FÉ . 

. . 
____ .. 

27 de janeiro~-? 

~-Yc-
Generozo Ribeir~iveira - Titular 



MEMORIAL DESCRITIVO 

............................... -.... ·--·-········-_ ................ -···-··~··-·~· ··--· ··-.--.. - ···-···--··· ··--- ... ..... --·-· 
________ ::-----·-·-·---PR0PRIEEJAGE-:-Gháeara-1·2-8 ·----.. - .. ------·--

.. . ···:: .·.·: :"PRÓPRIETÁRIO::AMG:EMPREENDIM!:NTO$ Uv10BIUÁRIOS·tTDA.'EMUNIÇÍP-_IO DE :.:: ·::: ·:.. .. :.: ... :.:-:: : ... :. : .::· ::: :~::: ....... .... . 

PATO. BRANC.0 

MUNICÍPIO: Pato Branco-PR 

MATRÍCULA: 2º Ofíóio Nº 12.306 ··-·----~~--~~==-~~=-:-~-~-=~I~~~-=~~~~~~~;~~8~~;~·;~.,:"'."'·"'=·"''·- ,,-,~-=:-.,,,., -~ .. ,,..---.~,., . .,,.,,--~,,,.,,..,,,.,,..=-,,.,--,"---.-·-~.,,.., :c-,,-,....-~~ .. ,,"7,-~:-:""'"'~ ,,;.,,,.,.,,., .. ,.._ ~,...,.,., ~-,,,. ,-~,. ,.... ~--, 

~~~~~~-ÁREA-BESAPR9PRIA0A~632~~m~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

NORTE Do 'O=PP' ao '1 '; confronta com Chácara 12-D área do Município de Pato Branco, 
azimute de 81°12'56" e a distância de 136.35 m. 

LESTE Do '1 '; ao '2'; confronta com a CH-11 azimute de 180°00'00" e a distância de 4.68 m. 

SUL-Do '2' ao '3'; confronta com.a Rua José Leonardi, azimute de 261°28'36" e a distância de 

131.00 m. 

OESTE Do '3'; ao 'O=PP'; confronta com a CH-12, azimute de 07°56'48" e·a dis!ância de 4.82 

m. 

Elaborado e conferido pro Jéverson Longaretti E_ngenheiro Ambiental, Chefe da Divisão de 
Geoprocessamento e Cadastro Técnico, da Secretaria de Planejamento Urbano de Pato 
Branco - Pr. · . ' · . 

Pato Branco, 25 de Janeiro de. 2017. 

. /} 

n n 
Eng. Ambiental 

CREA·PR 1347_96-0 
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MUNICÍPIO ·DE·· 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.096, DE 1 O DE FEVEREIRO DE 2017 

Declara de Utilidade Pública para fins de 
desapropriação, os imóveis que menciona e dá 
outras providências. 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
nos-termos-do artigo-47, Xl-da-tei Orgânica-elo Munlcípio e aten-dendo- a-ocontfüo no Decreto 

···-·-·-----LeLn~3.365rde.2.1-de.junho-de-194.1 -e-alterações.,---·- -----· 

D E CRETA: 

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação parte do 
seguinte imóvel: 

·---·----

------------Chác;;ar.a-1.0-B-Gom-área-á-ser-Elesapr0priada-de-6.,..26310-7-m~fseis-mil-d1;1zentos·---­
e sessenta e três metros e sete centimetros quadrados); com os seguintes limites e 
confrontações: NORTE Do 'O=PP' ao '1 '; confronta com o Aeroporto de Pato Branco, azimute 
de 63º18'21" e a distância de 67.00 m; LESTE Do '1'; ao '2'; confronta com a CH-09, azimute 
de 179º13'18" e a distância de 93.65 m; SUL Do '2' ao '3'; Por linha sinuosa confronta com a 
CH-10-B (área remanescente), com a distância de 74,88 m; OESTE Do '3'; ao 'O=PP'; confronta 
com a CH-10A, azimute de 358º54'51" e a distância de 98.33 m; sendo a mesma 
correspondente de parte da área total de 23.376,32m2 (vinte e três mil trezentos e setenta e 
seis metros e trinta e dois centímetros quadrado.s) do imóvel localizado nesta Cidade e 
Comarca de Pato Branco-PR com limites e confrontações constantes na matricula 19.235 do 2º 
Ofício de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, de propriedade de 
WALDEMIRO FL YSSAK e sua esposa LOURDES MARIA FL YSSAK. 

Art. 2° A área descri~~ rio a.~igq . a11~eri9r t~r.á c:Jesti_nação . preyis~9 conforrri~ . o 
artigo 5°, ·alíneas "m;' e "n", do Decreto Lei nº 3365/41, para fins de Reforma e Ampliação do 
Aeroporto Municipal Juvenal Cardoso. 

Art. 3° As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta da 
dotação orçamentária de nº 976 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 4° A desapropriação que trata· o presente Decreto será providenciada no 
prazo legal previsto no Artigo 1 O do Decreto Lei supra mencionado. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado 
o Decreto nº 8.087, de 27 de janeiro de 2017. 

Gabinete do Prefeito, 1 O de fevereir 
' 

Publicado em~'~ ,o2)rt 
Edlçao: QS;2.G Pág: ·a·~ 

DIÁRIO ELETRÔNICO DOS MUNICIPIOS JORNAL DIÁRIO DO SUDOESTE 
DO SUDOESTE DO PARANÁ - DIOEMS 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax {46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 



14~emarçode2012. · . ·---·---·- ·-·--· ·-------·--
----- -~1M0VEl.,,,SUBURBANo:·-"Chác·ara ·'1o:s"~~10caliZãaã"-nesta-c1aaêle·-g~·cortüirêa~-a-e· ·p-afu~.--Brar'\i:o~PR. · 

Com a área de 23.376,32m2 (VINTE E TRÉS MIL, TREZENTOS E SETENTA E SEIS METROS E 
TRINTA E DOIS CENTIMETROS QUADRADOS). Sem benfeitorias. Limites e confrontações: NORTE: 
Partindo do marco M-2, por uma distânéi8 qe q7.00m. e .. Az. de 63"18'21", até o marco M-2, 

:··- ···--- ___ effi{~i-lt§!.@~~.~m-::9.::lLrW.fo::itd~rÜpodo~_de=P.ato::BrarrcV.::Stlt:-::::P-artim:lo-=-do-::-mm·~o-=M="4-.,.-~-p=o,,...r-..,.,u=m=a,..-11--__ -_-_-~:.--.-.-=-----·:~.....,:~-
--~ ·-·---- -distância-de-64;·3·7-m ;-e·Az:--269"-1-3'07";-· até-o··rn~.LG..O-M..:R=c_o:o.ú::o:oJa:r:ia_o~cQ"rrf~pãcte=o.a:::cnáõara-:fo::::ae: ::..-=----

····-·--·--·-.. 7 .prnpri.e.~ade :.d~ .. B.a~ilio.:F:lis.sa.~;· ~g~TJ:;:·.P~r:tindo .. do··.marco-:M-3·,.·:por: urna':dis.tância:·de· 361 ;BOii( é .. At:: ·: .. : ·· . '-.. :·· 
179~13·18", até o marco M-4, confronando com a Chácara 09; OESTE: Partindo do marco M-5, por uma 
distância de 352,00m e Az. 358º54'51", até ·o marco M-1. confrontando com a Chácara ·to-A. As 
medidas e confrontações foram· fornecidas pelas partes contratantes de acordo com o Provimento 
212/2011, Capitulo 16, item 16.2. 7.2, as quais assumiram inteira responsabilidade pelo suprimento . 

... ---·-··- - Rúblico·de-24 :·1 O. :-l9.85-·l:~>:-.1 .02-· à s:fls:-'.102·: do :2°~ Ta b-::: 1o·c·a1;--. ·:-::···:~·:'::-:·:::· :::·.:::::-c.:-::: -c.-:-··::-:·::-c.:·.·.:.::~.::::.::-::::-:-::: :-:::::::.::::-::-:: ·:.--:: ·.~· ·:-::-.. :-- --: ·-:-
·--------~:: .::P-ROPRiéiÁR.IÓS:-WAtOEMlRO-FtYSSAK-e sua esposa COURDES-MARIA- FL:YSSAK;-5rasileiros, -· ------­

casados sob o regime de comY.D..b..ã.o_uoiY.eLs_aLde.-b_eos,_anterioca.LeL6.5.1.5/.1.Z.,-ele,_vendedor..-RG-n!!....1--- -­
-· . _ ·-···- _1 .. 3.l.1 .. 186&.-SSP-~P-R;-··CP-F---n9-.. 1 ?-7-,034,099-8h ·· ela;- do-· lar-;- -RG-~n°---7·.07'4:·158;Q ····SSP; ·-CPF ··n° -·--·· ·--- ·· · · -·· 

.. ... 066.:!.9?:~J ~.-~J..J~.?.ic:Jem~~-~. ~. qo.mJ_çjlJ.~çlos. à Rua..lrioeu Bertani,.Vila Esperança,.em Rato Branco-PR .. ·- ... .. .. - · ·· 
TÍTULO AQUISITIVO: J~e_f. .Mat., . .AV.O , .R.7 e AV.8 - 17523, do livro 02 deste .Oflcio . . P.rotocolo nº· 

· ··57.277. Pato Branco - PR, 14/03/2012. 

AUTENTICAÇÃO 
A pre nte imagem confere com a ficha 
origin 1 arquivada nesta Serventia. 
O RE ERIDO É VERDADE E DOU .FÉ. 
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MUNICÍPIO: Pato Branco - Pr. . . 

MATRICULA: 2° Ofício N° 19.235 

·· -·······-·· ··-··-:··---:··-:-.·A..g ~-~ :I º-!:(\.~_:: ~3: ?.!.~ !.?.?. · !11~:.7'.-::'.:-·---··:-'.:-::: ::•:: · ::·· - :-·:-:·::: ·::--.-··:·.::: ~:-:::·:-:·-:.-:-:-:":"·~-~ ·: :·:'. ::c:::.-::::·.'.·.-:·:::·7:··:-:-::::-.-.--·-·-, -,---·-··--·-··· :-.··-:·-"':"::-:' 
------------ÃREA.-A-SER-DESAPROPRIADA:6~263:07m2 • 

. .. ... . ··: .. ... ... ............ .. ·; ·---- ·-··· .. ··· ....... ...... ···- ... DESCRIÇÃO ..... - .... . ................................... :. _____ ... .. - -· .. ···----· .. ..... ... __ . 

NORTE Do 'O=PP' ao '1'; confronta com o Aeroporto de Pato Branco, azimute de 63º18'21" e 
a distância de 67.00 m 

LESTE Do '1'; ao '2'; confronta com a CH-09, azimute de·179º13'18" e a distância de 93.65 m. 

SUL Do '2' ao '3'; Por linha sinuosa confronta com a CH-108 (área remanescente), com a 
distãnciei de 7(88 m. 

OESTE Do '3'; ao 'O=PP'; confronta com a CH-10A, azimute de 358º54'51" e a distância de 
98.33 m . .. 

Elaborado e conferido pro Jéverson Longaretti Engenheiro Ambiental, Chefe da Divisão de 
Geoprocessamento e Cadastro Técnico, da Secretaria de Planejamento Urbano de Pato 
13ranco - Pr. 

Pato Branco, 25 de Janeiro de 2017. 
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MUNICÍPIO DE 

l?AM 
ESTADO DO PARAtJA Gl<BINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.618, DE 13 OE FEVEREIRO DE 2020 

Declara de Utilidade Pública para fins de 
desapropriação, os imóveis que menciona e dá 
outras providências. 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 47, XI da Lei Orgânica do Município e atendendo ao contido no Decreto 
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e alterações, 

O E CRETA: 

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação o Imóvel 
Urbano: Lote nº 02 da Quadra nº 1.631 , sito a Rua José Leonardi, neste Município e Comarca 
de Pato Branco, com área de 3.099,82m2 (três mil, noventa e nove metros e oitenta e dois 
centimetros quadrados), sem benfeitorias, com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 
medindo 22, 18m e 41 ,87m, confronta-se com o lote 01 da mesma quadra e com a Rua José 
Leonardi ; SUL: medindo 69,26, confronta-se com os lotes 03, 14 e 15 da mesma quadra; 
LESTE: medindo 58,81 , confronta-se com os lotes 04, 06, 07 e 08 da mesma quadra; OESTE: 
medindo 25,23m e 35,73m, confronta-se com a Chácara 12 e com o lote 01 da mesma quadra, 
constante da Matrícula nº 38.650 do 2° Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, 
Estado do Paraná, de propriedade de JOTA ELE CONSTRUÇÕES CIVIS S/A. 

Art. 2° A área descrita no artigo anterior terá destinação prevista conforme o 
artigo 5°, alíneas "m" e "n", do Decreto Lei nº 3365/41 , para fins de Ampliação do Aeroporto 
Municipal Juvenal Cardoso. 

Art. 3° A desapropriação que trata o presente Decreto será providenciada no 
prazo legal previsto no Artigo 1 O do Decreto Lei supra mencionado. 

Gabinete do Prefeito, 13 de f 

DIÁRIO ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS 
DO SUDOESTE DO PARANÁ - DIOEMS 

Publicado em~ / ~1-1QfQ 
Edição: j St -\- Pag: ·9· _9_ 

JORNAL DIÁRIO DO SUDOESTE 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46} 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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2° REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 

LEONARDO LUIZ SELBACH - REGISTRADOR TITULAR 

CERTIDÃO ATUALIZADA - L2 

.,----FICH.A----

.2 ª. RÉ.Gl~TRQ º·~IMÓVEIS . [ REG 1'.STRO 'GERAL ll 1 

DA COMARCA· DE 'PATO BAANCO ( . · " . " : . ·r-.._· ---.,,R"'"'uF~BR~i""c-~-'--.J 
LEO~:~~~~~;~~ACH. . · ·1· . . 

MA~RICULA N.0 ... :.:.~-~-~~.~-~ ....... ~.· 0~ · 
09 de outubro de 2019 . . . 
·IMÓVEL URBANO: Lota· n• 02 - Quadra n~ 1631, sito .à R.ua Joçe·~oonardi, nesta municlplo e comarca' de 
Pato Branco-PF:ccom 'ére~ de 3.099,82m'.(TRES rlf!IL, NOVENTA E NOVE. METROS.E OITENTA E; DOIS 
CENT[ME'ffiOS QUADRADOS). Sem benfeitorias. Limites e oonfrontações: NORTE: med lnc:jo 22,1am ·e · 
41,87m. oonfronta-.se oom o lote 01 da mesma quadra e com' a Rua José Leonaidi; .SUL: medindo 69,2.6 m ,'. 
confronta-se com Ç>!l lotes 03, 14 e 15 de mesma q uadra; LE.STE: med.lndo 58,81m, conf~onta-se cor_n 'os lotes_ 
.04, 06, 07. e 08 da meçrra quadra; 'OESTE: r'nedlrido 25,23m e 35,73m', col')fronta-se :com a Chécara . 12 e 
com o lole 01 ·da mesma qu adre. ART n• 17201945'10016. Público de 18107/2013, Lº 264-E, fls. 1~1/19S·do 
T abelionato de Notas de Cascavel-P.R . . · . .. . . 
PROPRIETÁRIA: JOTA ELE CON$TRUÇÕES.CIVIS S/A., pessoa jurídica dE! direito privado. com sede· na 
B u é Coronel Pedro Schere'r Sobrinho, n• 222, Cristo Rei, Curitiba-PR, inscrita n'o CNPJ n• 7'7.591.'102/0001-
32. " ... . . . " . . . 
Registro anterior: Ref. Mal. Av.01 · e 02 - 38.594, L • 02 deste Oficio. P rotocolo: 
F.UN.REJUS: Ri;!1,4!5. ISS:. R$0,17. FAÓEP: RS0,29. Pato Branco-P.R.. 1411.0/2019. 

FUNARPEN . 

Selo·di.gÍta! .-11º :_ GLLH2 .. TbPoA. 62HP9 ·~ OLom. tiiGVOF 

" Consulte esse selo em: .. htt ://funar · en.com.br · 

· . AUTENTICAÇÃO 
A P.RESENTE IMAGEM ou INFORMAÇÁO . . 

CONFERE-COivt·OS LIVROS DESTA SERVENTIA. 

O REFEfKTO~S-VERqADE E DOU FÉ. 
· . 15.0_E)>U~UBRO- OE 2019 

. ._ ~ I . . 
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· Claidê'.de F:f!tirna· Pacheco Kreve Ronsani 
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AVENIDA BRASIL, 938 - CENTRO - PATO BRANCO/PR - CEP: 85.501-057 - TELEFONE {46)3224-5140 
Consulte os documentos necessários para registro em: www.pb2ri.com.br 
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IP ffil rn __ ~ rn o 'ir Moo b\ __ ~~~-~-~o~~ l!. _!W ~ 
Estado do Paraná 

Gabinete do Prefeito 

Public..ud.o D'J 
D E C R E T O Nº 189 

D.O.E. n• _________ d& ____ /_._ ...... _/ 19 __ 
Declara de uti !idade p~blica para fins 

desapropriaç~o, em car;ter de urg~ncia, 

im~vel que especifica. 

de 
C. S. u• __ 4_Qf_ ª"_QÍJE) 1.93_Q_ 

o 
D. A. ()Jll __ B ___ -'. --~ __ __; ______ _ 
____ s:; _____ . . . ··--····---______ ;____ _ .... _ _..._ 

O Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado 

do Paran~, no uso da atr ibui ç~o que lhe ~ conferida pelo artigo 

75, ftem X, da Le i Complementar Estadual n2 2, de 18 de junho de 

1.973, e com base no Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho 

de 1.941, 

DECRETA 

Art. 12 - Fica declarado de uti !idade p~blica, .. _.para 

fins de desapropriação, em car~ter de urg~ncia, o im~ve l abaixo 

descrito, loca lizado na ~rea rural do Municf pio de Pato Branco e 

destinado a extensão da pista do Aeroporto Municipal: 

Parte do lot e rural n2 1, do N~cleo Bom Retiro, com uma 

area de 16.500 m2 (dezesseis mi 1 e quinhentos metros quadrados) 

de propriedade atribuída a Adolfo Chiochetta, dentro dos seguintes 

1 imites e confrontaç~es: NORTE, confrontando com parte do mesmo I ~ 

te, medindo 176,00 m (cento e sete nta e seis metro s ); SUL, con -

frontando com parte do mesmo lote , medindo 99,00 m (noventa e nove 

metros); LESTE, confrontando com o terreno do Aeroporto Muni cipa l, 

med indo 140,00 m (cento e quarenta metros), e a OESTE, confrontan­

do com parte do mesmo lote, med indo 120,00 m (cento e vinte me ­

tros). 

Art. 22 - Ficam os Senhores Agentes do Departame nto A~ 

rov1ar10, da Secretaria dos Transportes do Estado do Paran~, a uto­

rizados , nos termos do artigo 72, do Decreto- lei n2 3.365, de 2 1 

de junho de 1.941, a penetrarem no im~vel declarado de utilidade -

pÚblica, constante do artigo anterior. 

Art. 3º 
, 

Este Decreto entrara e m vigor 



Estado do Paraná 

Gabinete do Prefeito 

(Decreto n2 189 - f Is . 2) 

sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Bran-

co, em 03 de junho de 1.976. 

r 
1 ~\ ~.· . 
~gr . . f 1 on Popija 

FEITO MU ICIPAL 
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fP!fil~~~O'iJ'MOO~ 
Estado do Paraná 

Gabinete do Preretto 

f> U lJ i l t. <• J v !l O 

J).O.R. oº---·· tl6 __ ._J -·--·-··-!: U ·--­

C. 8. n' 4.il'l 4•_.íBJ !...L rn..}-.~ 
D. A. tm j ___ _ 

DECRETO N º 2 o 6 

Declara de Uti 1 idade Pubf ica, para fins 
de desaprop~iaç~o, a area que especif i-
ca. 

O Prefeito Municipal .de P~to Branco, · Estado do Para 
n?, no uso da atribuiÇão que lhe oonfer~ o artigo 75, inciso X, 
da Lei Comp lementar Estadua l n2 2, ~e 18 de Junho de 1973, e 
com base no Decreto lei nº 3365/4 1, de 2 1 de Junho de 194 1, 

D E C R E T A: 

Art •. 1 º - Fica de·c 1 arada de Ut i 1 idade Pub 1. i ca, para 
fins de desapr?priação, uma . ~rea de terras com 8.788,42 (o1to 
mi 1, setecentos e oitenta e oito metró~ e quarenta e dois cen 

~ I -
ti metros) . quadra~os, const ante d~ parte do Jote 31, · do Nucleo 
Bom Retiro, do Munidpio de Pato Branco, inscrito no Registro 
de lm~veis . sob o n2 .33, do 1 ivro 3-A~ de propriedade at~ ibui ­
d~ ao Sr. ARMANDO CHIOQUETTA~ destin~da ao Aereoporto . Mu~ici­
pal, dentro dgs segu intes 1 imites e confoontaç~es:NO~TE~ por 
uma 1 inha seca medindo 633,00 m~ com o rumo d~ 59210 1 SO, con­
frontado com o lote n2 31; SUL, por uma 1 inha seca, medindo 
598.50 m, com rumo de 5825b 'SE' confrontando com o terreno do 
Aereoporto Mun~cipal; LESTE, por uma tinha seca medindo 13,80 
m.,com rumo de 1º30'NE, confrontando com p~rte do lote n2 30, 
do Aereoporto Municipa l ; OESTE, por uma 1 inha seca, . med indo 
34,70 m, com rumo de 88º33'SE, confrontando com o Quadro Su -
burbano Municipal. 

Art. 2º - Ficam os Senhores Agentes do Depa~ta~e~to 
Aerovi~rio, da Secretaria dos Transportes do Es~ado do Paran~ 
autorizados, nos termos do artigo 72, do Decreto-Lei 3365/41, 
a penetrarem no im~vcf dec l arado de Utilidade Publica, cons -
tante do artigo anterior. 

Art. 3º - Este Decreto entrar~ e m vigor nesta data, 
revogadas as disposiç~es em contr~rio~ 

Gab inete do prefeito Municipal de Pato Branco, em 
18 de outubro de 1976. 




